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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
050/2024 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de janeiro/2025, face férias e
licenças, o que impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei
Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MUNI AZEVEDO CATÃO, 43º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de
3º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Instância, no
período de 08/01/2025 a 06/02/2025, em razão das férias do Dr. Ulisses
de Araújo e Sá Júnior, dispensando-a do cargo de sua Titularidade, sem
prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 08/01/2025 a 06/02/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 08/01/2025 a
06/02/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.648/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de DEZEMBRO, encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial de Vitória de Santo Antão - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de DEZEMBRO, encaminhada pela

PORTARIA PGJ Nº 3.656/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Coordenação da 13ª Circunscrição Ministerial de Jaboatão dos
Guararapes - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.548/2024, de 27/11/2024,
publicada no DOE de 28/11/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
encaminhada pela Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça
Criminal da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.546/2024, de 27/11/2024,
publicada no DOE do dia 28/11/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.657/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o levantamento acerca de período aquisitivo para
concessão de licenças-prêmio encaminhado pela Divisão
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CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 03 meses de licença prêmio aos
membros do Ministério Público de Pernambuco relacionados conforme
anexo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a solicitação constante no requerimento eletrônico nº
492171/2024, bem como, o levantamento acerca de período aquisitivo
para concessão de licença-prêmio, encaminhado no processo SEI nº
19.20.0067.0029502/2024-96;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Retificar os períodos de concessão de licença-prêmio do Bel.
GUILHERME GRACILIANO ARAUJO LIMA, matrícula nº 189.787-0,
conforme quadro anexo.

II – Manter registrados em ficha, para todos os fins, todos os dias de
licença prêmio já eventualmente usufruídos pelo Promotor de Justiça,
alterando-se tão somente as datas de referência dos quinquênios;

III – Conceder, para gozo oportuno, 03 meses de licença-prêmio
referentes ao 3º quinquênio, completado em 06/08/2021, ao Bel.
GUILHERME GRACILIANO ARAUJO LIMA, matrícula nº 189.787-0.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.659/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, 10ª
Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 12/12/2024 a 21/12/2024, em razão das férias da
Dra. Isabel de Lizandra Penha Alves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.660/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
n.º 494409/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO, 10º Promotor
de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 03/12/2024 a 13/12/2024, em
razão da licença médica da Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.661/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 08/01/2025 a
17/01/2025, em razão das férias da Dra. Eleonora Marise Silva
Rodrigues, sem prejuízo das suas demais atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.662/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
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Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 08/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias
do Dr. Ivo Pereira de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo nos cargos de 20º e de 35º Promotor de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, no período de 08/01/2025 a 17/01/2025, em
razão das férias da Dra. Fernanda Henriques da Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.664/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SOLON IVO DA SILVA FILHO, 19º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 08/01/2025 a 06/02/2025, em razão das férias
do Dr. Édipo Soares

PORTARIA PGJ Nº 3.665/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Cavalcante Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS DE
MIRANDA, 29ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 28º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de
08/01/2025 a 06/02/2025, em razão das férias do Dr. Frederico José
Santos de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.666/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO, 30ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 21º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 08/01/2025 a
27/01/2025, em razão das férias da Dra. Shirley Patriota Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.667/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 69 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do cargo de 46º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, nos termos da Resolução CPJ n.º
21/2024, publicada no DOE de 14/11/2024;

PORTARIA PGJ Nº 3.668/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



4Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 09 de dezembro de 2024

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO, 30ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 46º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, no período
de 01/01/2025 a 31/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Camaragibe, no período de 08/01/2025 a 06/02/2025, em razão das
férias da Dra. Maria de Fátima de Araújo Ferreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.669/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
n.º 494409/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO, 10º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 20/01/2025 a 08/02/2025, em
razão das férias da Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque.

PORTARIA PGJ Nº 3.670/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CARLA VERÔNICA PEREIRA FERNANDES, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 08/01/2025
a 27/01/2025, em razão das férias da Dra. Carolina Maciel de Paiva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.671/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO, 8º
Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 08/01/2025
a 17/01/2025, em razão das férias da Dra. Erika Sampaio Cardoso
Kraychete.

II - Dispensar o Promotor de Justiça indicado acima do exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 01, com sede em
Jaboatão dos Guararapes, atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.255/2024,
durante o período de 08/01/2025 a 17/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.672/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 3.673/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA, 5ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 08/01/2025
a 27/01/2025, em razão das férias da Dra. Fabiana Virgínio Patriota
Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA FIGUEIREDO, 4ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Defesa Cidadania de Jaboatão dos Guararapes,
no período de 08/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias da Dra.
Zélia Diná Neves de Sá.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.674/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO
CLEMENTINO, 1ª Promotora de Justiça Cível de São Lourenço da
Mata, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata, no período de
08/01/2025 a 22/01/2025, em razão das férias da Dra. Isabelle Barreto
de Almeida.

PORTARIA PGJ Nº 3.675/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DILIANI MENDES RAMOS, 5ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, no período de
08/01/2025 a 17/01/2025, em razão das férias da Dra. Tathiana Barros
Gomes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.676/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI NOGUEIRA,
3ª Promotora de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, no período de 08/01/2025 a
27/01/2025, em razão das férias da Dra. Cláudia Ramos Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.677/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

PORTARIA PGJ Nº 3.678/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda o resultado final da lista de habilitados(as) ao
edital de exercício simultâneo n.º 52, publicado pela Portaria PGJ nº
890/2024, observando o disposto no art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS SANTOS,
6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 01, com sede em Jaboatão dos Guararapes, com atuação em
conjunto ou separadamente, no período de 08/01/2025 a 17/01/2025,
em razão das férias da Dra. Erika Sampaio Cardoso Kraychete.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda o resultado final da lista de habilitados(as) ao
edital de exercício simultâneo n.º 52, publicado pela Portaria PGJ nº
890/2024, observando o disposto no art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 01, com sede
em Jaboatão dos Guararapes, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 08/01/2025 a 17/01/2025, em razão da
dispensa do Dr. Daniel Gustavo Meneguz Moreno.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.679/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do cargo de 13º Promotor de Justiça
Criminal de Jaboatão dos Guararapes, nos termos da Resolução CPJ
n.º 19/2024, publicada no DOE 14/11/2024;

PORTARIA PGJ Nº 3.680/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0520.0013088/2024-76;

CONSIDERANDO a ausência de habilitados(as) disponíveis no edital de
exercício simultâneo n.º 50, publicado pela Portaria PGJ n.º 890/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a inexistência de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS KERSHAW, 12º
Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 13º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, no
período de 01/01/2025 a 17/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do cargo de 13º Promotor de Justiça
Criminal de Jaboatão dos Guararapes, nos termos da Resolução CPJ
n.º 19/2024, publicada no DOE 14/11/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0520.0013088/2024-76;

CONSIDERANDO a ausência de habilitados(as) disponíveis no edital de
exercício simultâneo n.º 50, publicado pela Portaria PGJ n.º 890/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a inexistência de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS SANTOS,
6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 13º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, no
período de 18/01/2025 a 31/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.681/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença

PORTARIA PGJ Nº 3.682/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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médica n.º 494409/2024;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. CLÁUDIA RAMOS MAGALHÃES, 4ª Promotora de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 101ª Zona Eleitoral
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de 03/12/2024 a
13/12/2024, em razão da licença médica da Dra. Fabiana de Souza
Silva Albuquerque.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 494575/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

DESPACHO PGJ Nº 041/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 494537/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: ULISSES DE ARAÚJO E SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494551/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494640/2024
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS PGJ/CG Nº 353/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 12 e
13/10/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 494606/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494607/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: FERNANDO CAVALCANTI MATTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 493859/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: 1. Autorizo o pedido de alteração de compensação de
plantão conforme solicitado. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do gozo do dia de plantão.

Número protocolo: 494610/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 494600/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494604/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494590/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494589/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494584/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494597/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494624/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494427/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias

adquiridas e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado
pela CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar
e arquivar.

Número protocolo: 494476/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494532/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: OLAVO DA SILVA LEAL
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494539/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494591/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494598/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para fevereiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 23/02 a
04/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 03 a 12/02/2025,
restando 10 (dez) dias para gozo em 22/04 a 01/05/2025. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 494286/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: TANUSIA SANTANA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494594/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
04/12/2024, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 494562/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: ANA PAULA SANTOS MARQUES
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 02 (dois) dias de
licença à requerente, a partir do dia 05/12/2024, nos termos do artigo 64,
IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução Normativa
nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 494533/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 28/01 a
06/02/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494430/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: SAMUEL FARIAS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 494544/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO

Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494550/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494555/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494558/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: ANDRÉ JACINTO DE ALMEIDA NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494560/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494563/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494565/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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prêmio adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período
informado pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução
PGJ nº 39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494568/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: VALDECY VIEIRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494576/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494577/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494552/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494573/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494525/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA

MENDONÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494561/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 30/11 e
01/12/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 494481/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494502/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494507/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO
LEITÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494524/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: PAMELA GUIMARÃES ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494526/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Nome do Requerente: RINALDO JORGE DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494531/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2023.1), programadas para dezembro/2024, por
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado de 04 a 13/08/2025. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 494166/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494255/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494379/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494447/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 28/01 a
06/02/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e

arquivar.

Número protocolo: 494470/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: VALDIR BARBOSA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494475/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: SAMUEL FARIAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494003/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 28/01 a
06/02/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 08 a 17/01/2025,
restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/12/2025. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 493918/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 493777/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: RICARDO VAN DER LINDEN DE
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OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR
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VASCONCELLOS COELHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 28/01 a
06/02/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494202/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 23/02 a
04/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494279/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 23/02 a
04/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494418/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
CALADO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 22 a
31/01/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o

art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 08 a 17/01/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 02 a 11/02/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494094/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para janeiro/2025, nos termos do que dispõe o art. 2º, §1º,
da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa
nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar nos
períodos de 08 a 17/01/2025 e 21 a 30/05/2025. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 494439/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução
PGJ nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, nos
dias 26/11/2024 e 27/11/2024, em razão de designação pelo Procurador
Geral de Justiça como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri
- NAJ. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 494080/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA
SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 23/02 a
04/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 03 a 12/02/2025,
restando 10 (dez) dias para gozo em 10 a 19/06/2025. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 493987/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: PETRONIO BENEDITO BARATA RALILE
JUNIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 08 e
09/01/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.
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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
EM EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, faz publicar, em
anexo, a relação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) e elegíveis ao
cargo de Procurador-Geral de Justiça – Biênio 2025/2027, em
conformidade com o disposto no § 2º do art. 1º do Anexo I da Resolução
RES-CPJ Nº 25/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 26 de
novembro de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA em
exercício

AVISO CPJ Nº 10/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0028801/2024-18,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor NEOMEDES CARVALHO MORAES REGO,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.816-1, lotado na
Promotoria de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
ASSESSOR DE MEMBRO DE MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 15
dias, contados a partir de 05/12/2024, tendo em vista o gozo de férias da
titular TALITA ALMEIDA BARBOSA, ASSESSOR DE MEMBRO DE
MINISTÉRIO PÚBLICO, matrícula nº 190.388-8.

Esta portaria retroagirá ao dia 05/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de dezembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1522/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 1523/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0523.0028723/2024-30,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOAO LUIZ SIQUEIRA CLEMENTE, Analista
Ministerial - Jurídica, matrícula nº 190.208-3, lotado na 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GOIANA, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial das Promotorias de Justiça de Goiana,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um
período de 20 dias, contados a partir de 02/12/2024, tendo em vista o
gozo de férias da titular CAMILA MARIA GOMES CONFESSOR,
Analista Ministerial - Jurídica matrícula nº 189.495-1;

Esta portaria retroagirá ao dia 02/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de dezembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0028628/2024-33,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor EDIVALDO RODRIGUES DE MENEZES,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.090-0, lotado na
Promotoria de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a partir de
10/12/2024, tendo em vista o gozo de férias da titular JANICLECIA DE
ALENCAR SANTOS, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.940-0;

PORTARIA SUBADM Nº 1524/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Esta portaria entrará em vigor no dia 10/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Dezembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0527.0029474/2024-63,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FERNANDO DANIEL DO REGO BARROS,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 188.992-3, lotado na
Promotoria de Justiça de Paulista, para o exercício das funções de
Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 30
dias, contados a partir de 07/01/2025, tendo em vista o gozo de férias do
titular, FERNANDO ALFREDO DE OLIVEIRA RAMOS PORTILHO,
Servidor Extraquadro, matrícula nº 190.063-3;

Esta portaria entrará em vigor no dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Dezembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1525/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que

PORTARIA SUBADM Nº 1526/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

regulamentou o teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;
Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
C o n s i d e r a n d o  o  d e s p a c h o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 2 3 . 0 0 1 4 0 4 7 / 2 0 2 2 - 6 4 ;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:  
I – Autorizar a servidora, Marília Izabelly de Oliveira Dantas, Assessor
de Membro, matricula nº 190.778-6, lotada na Promotoria de Justiça de
Aliança, a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade
integral, no período de 06/12/2024 a 30/11/2025;
II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.
III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;
IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de
Itaquitinga, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.
VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior

PORTARIA SUBADM Nº 1527/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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produtividade às atividades do MPPE;
Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1467/2023, publicada no DOE em 21/12/2023, na
modalidade integral;
Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0364.0028794/2023-16;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Sobral Antônio Anselmo, Assessor de Membro, matricula 190.516-3,
lotado na Promotoria de Justiça de Vertentes a desenvolver suas
atividades em Teletrabalho, na modalidade integral, no período de
03/01/2025 a 02/01/2026;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;
III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;
IV– Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;
V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de Vertentes,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.
 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 02/01/2026.

Recife,  06  de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;
Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1045/2023, publicada no DOE em 04/09/2023, na
modalidade parcial;
Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

PORTARIA Nº 1528/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0407.0020701/2023-20 para continuidade das atividades em
teletrabalho;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Lidiane Candido da Silva, Assessor de Membro, matricula 190.333-0,
lotada na Promotoria de Justiça de São João a desenvolver suas
atividades em Teletrabalho, modalidade parcial 02 dias, no período de
01/01/2025 a 14/12/2025;
II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.
III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;
IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;
V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Promotoria de Justiça de São
João, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.
VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 14/12/2025.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  06 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0377.0029065/2024-67,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor VALDEIR CAVALCANTI DA SILVA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.892-7, lotado na Promotoria
de Justiça de Arcoverde, para o exercício das funções de Administrador
Ministerial de Sede de Nível 2, das Promotorias de Justiça de
Arcoverde, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-
1, por um período de 10 dias, contados a partir de 04/12/2024, tendo em
vista o gozo de férias do titular LOURIVAL SIQUEIRA JUNIOR, Técnico

PORTARIA SUBADM Nº 1529/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Ministerial - Administração, matrícula nº 189.320-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 04/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de Dezembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 2141
Assunto: Procedimento Gestão Administrativa nº 006/24
Data do Despacho: 06/12/24
Interessado(a): …
Despacho: : Ciente. Junte-se ao respectivo PGA, em seguida, remeta-se
à Corregedoria-Auxiliar, para análise e pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 066/2024
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Itaíba
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 022/2024
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Verdejante
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando. Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a)
de Justiça inspecionado(a) para conhecimento de seu teor,
oportunizando-lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação,
nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção  nº 005/2024
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção  nº 004/2024
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): 1ª  Promotoria de Justiça de Serra Talhada
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): Thiago Barbosa Bernardo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca

DESPACHO CG Nº 224/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho:  À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Publicação de Portaria
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): Gabinete de Procurador Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): Fernando Portela Rodrigues
Despacho: Considerando que o deslocamento ocorreu para participação
em sessão do Tribunal do Júri, remeta-se o pedido para deliberação da
Chefia de Gabinete, nos termos do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ nº 003/2019.

Protocolo: (...)
Assunto: Resolução nº 067
Data do Despacho: 05/12/24
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Acolho o despacho da Corregedora-Auxiliar. À secretaria
para cumprir o referido despacho.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório Mensal
Data do Despacho: 05/12/24
Interessado(a): Central de Inquéritos de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 113/2024
Data do Despacho: 05/12/24
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/12/24
Interessado(a): André Felipe Barbosa de Menezes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Resposta ao Ofício 1430
Data do Despacho: 05/12/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicações
Data do Despacho:  05/12/24
Interessado(a): Bruno Miquelao Gottardi
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Encaminhamento e providências
Data do Despacho:  05/12/24
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Pùblico
Despacho; Ciente. À Secretaria Administrativa para as providências de
praxe.

Número protocolo: 493219/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 14/11/2024
Nome do Requerente: Otávio Machado De Alencar
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493155/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/11/2024
Nome do Requerente: Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 487957/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/11/2024
Nome do Requerente:  Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493181/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/11/2024
Nome do Requerente: José Bispo De Melo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 492876/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/11/2024
Nome do Requerente:  Marcelo Ribeiro Homem
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493033/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/11/2024
Nome do Requerente:  Patricia Carneiro Tavares
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493154/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/11/2024
Nome do Requerente:  Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493157/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/11/2024
Nome do Requerente:  Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 492977/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/11/2024
Nome do Requerente: Andréa Magalhães Porto Oliveira
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 492949/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/11/2024
Nome do Requerente:  Maria Fabianna Ribeiro Do Valle Estima
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                  PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno:(...)
Assunto: Realização de diligências
Data do Despacho: 05/12/2024
Interessado(a): (...)
Despacho: Tendo em vista os esclarecimentos prestados pelo(a)
Promotor(a) de Justiça requerido(a) e objetivando melhor instruir o
presente feito, determino a juntada de cópia integral e atualizada do
procedimento SIM nº(...), deflagrado no âmbito da PJ(...).Uma vez
cumprida antedita diligência, voltem-me os autos conclusos para nova
manifestação.Publique-se.

Protocolo Interno:(...)
Assunto: Prestação de informações
Data do Despacho: 05/12/2024
Interessado(a): (...)
Despacho: Atenda-se à solicitação supra, informando à parte noticiante,
via e-mail, que os fatos por ela narrados estão sendo apurados nos
autos da Notícia de Fato nº (...), ressaltando que ele(a) será
devidamente cientificada tão logo seja emitido o pronunciamento
conclusivo desta Corregedoria Geral em relação ao caso.Publique-se.

Protocolo Interno:(...)
Assunto: Cumprimento de diligência
Data do Despacho: 05/12/2024
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante disso, e com o intuito de promover a adequada
apuração dos fatos ora noticiados, determino, como providência
inaugural, a realização de pesquisa junto ao Sistema SIM/MPPE, com a
finalidade de obter e juntar aos presentes autos cópia integral do
Procedimento Preparatório Eleitoral nº (...). Cumprida a sobredita
diligência, voltem-me os autos para manifestação.Publique-se.

Protocolo Interno:(...)
Assunto: Arquivamento
Data do Despacho: 05/12/2024
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante do teor da comunicação e considerando o
encerramento das apurações no âmbito da Corregedoria Nacional,
arquive-se o presente expediente, com as anotações de estilo. Registre-
se como procedimento administrativo. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.147/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO N.º 080/2024

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 - UPA
NOVA  DESCOBERTA - FILIAL FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA (FMSA)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765,

RESOLUÇÃO Nº 02058.000.147/2022,
Recife, 3 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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do Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES)
nº. 008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II,
da RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP) e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010 e art. 33 e ss da RES. CNMP n.º
300/2024, compete ao Ministério Público analisar e aprovar a Prestação
de Contas anuais das Fundações Privadas;

CONSIDERANDO  que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
Parecer n.º 098/2024/PJFEIS/MPPE favorável a aprovação das contas
apresentadas pela FMSA - FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA
referente ao ano-base de 2021 da sua filial UPA Nova Descoberta,
informando que:

3. Da análise da documentação em tela, conclui-se que a prestação de
contas da  FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA – UPA NOVA
DESCOBERTA, exercício  de 2021, das atividades desenvolvidas nesta
comarca do Recife, pode ser  considerada “formalmente correta”, o que
corresponde a dizer que a documentação  analisada evidencia
regularidade , todavia a materialidade das atividades realizadas não
pode ser por esta unidade técnica atestada

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 34, inciso I, art. 37 e ss., todos da RES.
PGJ nº. 008 /2010, a prestação de contas referente ao ano-base de
2022 da  FMSA - FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA,
exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à FMSA - FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA;

B) EXPEÇA-SE certidão de regularidade relativa ao exercício financeiro
do ano de 2022, nos termo do art. 35, inc. II , da RES-CNMP n.º
300/2024;

C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, da Certidão de Regularidade das contas prestadas, do
Parecer e Relatório Técnico supracitados;

Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife,  03 de dezembro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
Procedimento nº 02256.000.135/2024 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

RECOMENDAÇÃO N. 005/2024

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante
legal infrafirmada, no exercício da titularidade da 1ª Promotoria de
Justiça Pesqueira, com atribuições na Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 129, inciso III da Constituição Federal, 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e
5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e o dever de fiscalizar as ações do Poder
Executivo Municipal relacionadas à manutenção da infraestrutura das
unidades escolares, podendo promover as medidas judiciais e
extrajudiciais;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público zelar pela integridade
das instalações escolares e pelo ambiente seguro para alunos e
funcionários, nos termos do artigo 206 da Constituição Federal e do
artigo 4º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei 9.394/96;

CONSIDERANDO a importância da segurança e bem-estar dos alunos e
funcionários da Escola de Referência Dom Adelmo Cavalcanti Machado,
localizada no Município de Pesqueira/PE, a qual necessita de atenção
para uma situação que exige intervenção urgente;

CONSIDERANDO que foi constatado, por meio de vistoria técnica e
relatos apresentados, que árvores localizadas no perímetro da Escola
de Referência Dom Adelmo Cavalcanti Machado, instalada em prédio
pertencente à Diocese de Pesqueira, estão causando danos à estrutura
do imóvel;

CONSIDERANDO que as raízes das árvores têm ocasionado
deslizamentos, rachaduras, desnivelamento do piso e outros problemas
que comprometem a segurança e a funcionalidade do espaço;

CONSIDERANDO que a escola, embora instalada em imóvel particular
pertencente à Diocese, ele é utilizado exclusivamente para fins
educacionais, atendendo diretamente aos alunos do município de
Pesqueira/PE. Dessa forma, é de interesse coletivo zelar pela
integridade estrutural e pela segurança da escola;

CONSIDERANDO que Constituição Federal assegura o direito à
educação e à segurança como pilares fundamentais. Além disso, o
artigo 227 impõe a prioridade absoluta na proteção dos direitos das
crianças e adolescentes, incluindo o direito a um ambiente escolar
seguro;

CONSIDERANDO que a responsabilidade pela remoção das árvores é
do ente municipal, tendo em vista que este possui competência para a
gestão e o manejo arbóreo em áreas urbanas;

Resolve RECOMENDAR ao Excelentíssimo Prefeito em Exercício do
Município de Pesqueira, Sr. Sebastião Leite da Silva Neto, ao Secretário
de Meio Ambiente, Sr. Paulo Henrique Guedes da Silva e ao
Coordenador de Defesa Civil do Município, Sr. Kleber Henrique da Silva,
que:

a. Realizem a remoção das referidas árvores em até 10 (dez)

RECOMENDAÇÃO Nº  005/2024 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
PESQUEIRA
Recife, 5 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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dias, de forma responsável, conforme previsto na legislação ambiental
vigente, considerando os riscos já observados, com compensação
ambiental, incluindo plantio de novas árvores em local adequado, como
medida para mitigar o impacto ambiental da remoção;

b. Remeta a esta 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, informações sobre o cumprimento da presente
Recomendação, apresentando documentos comprobatórios das
providências tomadas para a remoção das árvores que estão
comprometendo a estrutura da Escola Dom Adelmo, garantindo a
segurança dos frequentadores.

Cumpre não perder de vista que o não acatamento/atendimento da
presente Recomendação, na sua forma e termos, implicará na adoção
de todas as medidas necessárias a sua implementação, inclusive com a
responsabilização daquele(s) que não lhe der(em) cumprimento,
restando caracterizado o dolo do agente público responsável.

Outrossim, DETERMINA que:

1. Seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito em Exercício deste Município, ao
Exmo. Secretário de Meio Ambiente do Município e ao Coordenador de
Defesa Civil do Município, remetendo cópia desta Recomendação, para
conhecimento, bem como para a adoção das providências necessárias
ao seu cumprimento;

2. Seja oficiado o Padre Carlos Eduardo Pereira Santos, Procurador de
Patrimônio da Diocese de Pesqueira/PE, para conhecimento;

3. Seja encaminhada cópia desta Recomendação, ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional Patrimônio
Público e Meio Ambiente, para fins de conhecimento, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no DO-MPPE.

Pesqueira/PE, 05 de Dezembro de 2024.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.026/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.026/2024

Órgão atribuído: 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito.

Áreas de Atuação: Cidadania e Saúde.

Tema: Promoção do Direito Fundamental à Saúde.

Assunto: Dispensação de Medicamentos.

Interessados: A sociedade e a pessoa indicada na Notícia de Fato.

Objeto: Apuração das medidas necessárias a promover a adequação
dos serviços públicos de saúde relacionados à dispensação de
medicamentos no Município de São José do Egito, PE.

PORTARIA Nº 01734.000.026/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição e promover as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

Considerando também, ser função institucional do Ministério Público,
dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);

CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

CONSIDERANDO que a regionalização é uma diretriz do Sistema Único
de Saúde, conforme estabelece a norma disposta no art. 7º, IX, “b”, da
Lei nº 8.080, de 1990, a orientar a descentralização das ações e
serviços de saúde;

CONSIDERANDO as informações obtidas em atendimento ao público e
a aparente inexistência de setor específico, com fluxos e protocolos
estabelecidos e pessoal qualificado para atuar na dispensação de
medicamentos;

CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de violação do direito
fundamental de acesso a ações e serviços de saúde pública do SUS e a
mácula à garantia da integralidade prevista no art. 198, inciso II, da
Constituição Federativa de 1988, bem como o princípio constitucional da
dignidade da pessoa humana, prescrito no art. 1º, inciso III, da
Constituição como fundamento da República;

RESOLVE:

Instaurar procedimento administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
da adequação dos serviços públicos de saúde relacionados à
dispensação de medicamentos no Município de São José do Egito, PE.

Determino as seguintes diligências:

(i) Promova-se a digitalização dos termos de declarações e dos
documentos fornecidos para alimentação, inserção e tramitação no SIM;
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(ii) Proceda-se a contato telefônico com a noticiante para confirmar se,
efetivamente, houve a inclusão da pessoa em serviço de dispensação
de medicamentos, certificando-se;

(iii) Requisitem-se à Secretaria de Saúde os seguintes dados e
informações:

a) informações circunstanciadas sobre o fluxo da dispensação de
medicamentos (do atendimento inicial do paciente à prestação de
contas) e as rotinas de trabalho do setor correspondente, descrevendo-
se de que maneira e a que órgão deve o cidadão recorrer, bem como se
há sistema de cadastro de usuários do sistema a garantir o registro da
demanda e o protocolo da solicitação;

b) público-alvo e perfil dos usuários da farmácia local;

c) quantitativos mensais, de janeiro a dezembro de 2023 e de janeiro a
dezembro de 2024, de pessoas beneficiárias de medicamentos
fornecidos pelo Município, com o detalhamento dos tipos de
medicamentos, bem como das despesas, indicando-se as fontes dos
recursos e os demonstrat ivos da execução orçamentár ia
(exclusivamente em relação à dispensação de medicamentos);

d) critérios de seleção e priorização no agendamento, descrevendo-se
as espécies de problemas de saúde contempladas e que método de
classificação é usado;

e) quais são os setores e as pessoas responsáveis pelo agendamento e
organização do serviço de dispensação de medicamentos em São José
do Egito, PE, informando-se as qualificações completas e contatos
(nome, nacionalidade, naturalidade, estado civil, filiação, RG, CPF,
endereço, telefone e e-mail), as respectivas funções e a natureza do
vínculo com o Município;

f) a situação da paciente Ívina Elenita Ribeiro Bezerra, inclusive as
providências adotadas para a sua inclusão em programa de
dispensação de medicamentos;

(iv) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público, para conhecimento e controle; b) ao Centro de Apoio
Operacional de Defesa da Saúde; c) à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para controle e publicação no Diário Oficial, para garantia da
publicidade e da transparência;

(v) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

São José do Egito, 06 de dezembro de 2024.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01849.000.064/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01849.000.064/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina com atuação na Promoção
e Defesa dos Direitos

PORTARIA Nº 01849.000.064/2024
Recife, 4 de dezembro de 2024

Humanos da Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência, que esta
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127
e 129, III, da Constituição Federal, pelos art. 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85,
art. 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso –, no art. 3º, da Lei
nº. 7.853/89 c/c Lei nº. 13.146/15 – Estatuto da Pessoa com Deficiência
–, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994,
com as alterações posteriores, e conforme a Resolução RES-CSMP nº.
003/2019;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II,
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo
efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos
pelo art. 197, do Texto Magno;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público expedir
notificações nos procedimentos de sua competência, requisitando
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;
CONSIDERANDO que as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina estão fixadas na Resolução RES-CPJ
nº. 004/05, sendo as seguintes: “I – Promover e defender os direitos
humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses individuais
indisponíveis, individuais homogêneos, colet ivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias”;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo também é
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis, consoante art. 8º, III, da RES-CSMP nº. 003/2019, o qual,
neste caso em análise, tem caráter de investigação cível e/ou criminal
de determinada pessoa, em função de ilícito específico;
CONSIDERANDO a necessidade de continuar investigando as
circunstâncias da notícia trazida a conhecimento do Parquet acerca da
vulnerabilidade de S. L. de L.;
CONSIDERANDO que a violência contra o idoso consistente em
qualquer ação ou omissão praticada em local público ou privado, que lhe
cause morte, dano ou sofrimento físico e psíquico, consoante art. 19 da
Lei nº. 10.741/03;
CONSIDERANDO que é obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de
direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e
nas leis, conforme art. 10, do Estatuto do Idoso, assim como compete ao
poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo
de toda a vida, consoante art. 10, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência;
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 8° da
Resolução n.° 003/2019, de 27 de fevereiro de 2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco,  INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO determinando à Secretária
Extrajudicial de Petrolina que:
1. Efetue a comunicação da instauração do Procedimento Administrativo
ao CAOP Defesa da Cidadania, Conselho Superior do Ministério Público
para conhecimento e encaminhe reprografia ao Secretário-Geral do
Ministério Público para publicação em Diário Oficial Eletrônico;
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2.  Contate-se os filhos da idosa a fim de que informe se a mesma fora
institucionalizada em ILPI;
3. Junte-se aos autos cópia do Procedimento Preparatório nº
01877.000.894 /2023.
Por fim, observe-se também a Secretaria desta Promotoria de Justiça o
prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas
vezes forem necessárias, para duração do presente Procedimento,
conforme previsto na Resolução RES-CSMP nº. 003/2019, em seu
artigo 11, devendo cientificar esta Promotora de Justiça da proximidade
de seu término, para adoção das medidas cabíveis.

Cumpra-se.

Petrolina, 04 de dezembro de 2024.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.850/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01877.000.850/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina-PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e conforme Resolução RES-CSMP 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada em razão de
demolições de casa das ruas 3 e 4 da Quadra BL, Loteamento Vale das
Esmeraldas, Petrolina-PE;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no Art. 127, caput,
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser uma das funções institucionais do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no Art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 225, § 3º, da Constituição
Federal/88, as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as
sanções penais e administrativas, independente da obrigação de reparar
os danos causados;
CONSIDERANDO os direitos e garantias fundamentais da Constituição
Federal /88 estabelecidos em seu art. 5º, especificamente, o inciso
XXIII, que prevê que a propriedade atenderá a sua função social;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Cidade (Lei nº. 10.527/01) em seu
Art. 2º, inciso I, dispõe que “a política urbana tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana, mediante garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido
como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à
infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho
e ao lazer, para as presentes e futuras gerações”;
CONSIDERANDO que o Plano Diretor do Município de Petrolina/PE (Lei
Complementar nº. 034/2022) dispõe em seu art. 4º, que “o ordenamento
pleno do desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade se dará mediante normas públicas e de interesse social em
prol da coletividade, do bem-estar social e do equilíbrio ambiental",

PORTARIA Nº 01877.000.850/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS NO LOTEAMENTO VALE DAS ESMERALDAS, com as
seguintes deliberações:
1.  A remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do  Ministério Público, para conhecimento e devida publicação no
Diário Oficial do Estado, comunicando-se o CAOP Cidadania, bem como
ao Conselho Superior do MPPE;
2. Seja oficiado à SEDURBHS a fim de que encaminha relatório das
residências que estão incorporadas há mais de 05 (cinco) anos na
localidade, cedendo o prazo de 10 (dez) dias para resposta;
3. Com a chegada dos relatórios, designe-se nova data para reunião.
Cumpra-se.

Petrolina, 05 de dezembro de 2024.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.001.338/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01877.001.338/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina com atuação na Promoção
e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa e Pessoa com
Deficiência, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, pelos art.
8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, art. 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto
do Idoso –, no art. 3º, da Lei nº. 7.853/89 c/c Lei nº. 13.146/15 – Estatuto
da Pessoa com Deficiência –, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores, e
conforme a Resolução RES-CSMP nº. 003/2019;

OBJETO: Trata-se de notícia oriunda da Ouvidoria Nacional de Direitos
Humanos, relatando suposta vulnerabilidade vivida pelo idoso Anizio
José Morais, residente na Rua 15, n. 10, bairro Santa Luzia, nesta urbe.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II,
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, incluindo as
ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público expedir
notificações nos procedimentos de sua competência, requisitando
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;

CONSIDERANDO que as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça

PORTARIA Nº 01877.001.338/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024
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de Defesa da Cidadania de Petrolina estão fixadas na Resolução RES-
CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: “I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias”;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo também é
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis, consoante art. 8º, III, da RES-CSMP nº. 003/2019, o qual,
neste caso em análise, tem caráter de investigação cível e/ou criminal
de determinada pessoa, em função de ilícito específico;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar investigando as
circunstâncias da notícia trazida a conhecimento do Parquet sobre
suspeita de violência praticada contra pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a violência contra o idoso consistente em
qualquer ação ou omissão praticada em local público ou privado, que lhe
cause morte, dano ou sofrimento físico e psíquico, consoante art. 19 da
Lei nº. 10.741/03;

CONSIDERANDO que é obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de
direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e
nas leis, conforme art. 10, do Estatuto do Idoso, assim como compete ao
poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo
de toda a vida, consoante art. 10, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência;

RESOLVE:

Com fundamento no art. 8º da Resolução n° 174, de 04 de julho de
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 8° da
Resolução n.° 003/2019, de 27 de fevereiro de 2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco,  INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO determinando à Secretária
Extrajudicial de Petrolina que:

1. Efetue a comunicação da instauração do Procedimento Administrativo
ao CAOP Defesa da Cidadania, Conselho Superior do Ministério Público
para conhecimento e encaminhe reprografia ao Secretário-Geral do
Ministério Público para publicação em Diário Oficial Eletrônico;

2. Seja oficiado ao Centro de Referência Especializado de Assistência
Social de Petrolina/PE (CREAS) para que encaminhe relatório acerca da
situação atual do sr. Anízio. Caso informe não ter obtido êxito na
diligência, oficie-se o Hospital Regional de Juazeiro/BA a fim de que
remeta a este Órgão Ministerial relatório minudente acerca do quadro
clínico atualizado do idoso.

Por fim, observe-se também a Secretaria desta Promotoria de Justiça o
prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas
vezes forem necessárias, para duração do presente Procedimento,
conforme previsto na Resolução RES-CSMP nº. 003/2019, em seu
artigo 11, devendo cientificar esta Promotora de Justiça da proximidade
de seu término, para adoção das medidas cabíveis.

Petrolina, 05 de dezembro de 2024.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.143/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.143/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7o, I, da Lei Complementar no 75/93,
26, I e 27, da Lei no 8.625 /93, e na Resolução RES-CSMP no
003/2019, de 27/02/2019 e Resolução no 174, de 04 /07 /2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
ao estudante Daniel Pontes Tenorio Correia no Centro Universitário
Frassinete do Recife (UNIFAFIRE)

CONSIDERANDO a denúncia recebida em 17.07.2024, em que o
estudante Daniel Pontes Tenorio Correia relata que a UNIFAFIRE
apresentou recusa para realização de provas individualizadas, apesar
das limitações que possui;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à  profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[...] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8o, III, da Resolução RES-CSMP
no 003 /2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito
do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e
do Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para:
... "III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8o e segs., da Resolução RES-CSMP
no 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabil ização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva ao estudante  Daniel Pontes Tenorio Correia no Centro
Universitário Frassinete

PORTARIA Nº 01891.002.143/2024
Recife, 4 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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do Recife (UNIFAFIRE)";

2- Dê-se ciência à parte noticiante acerca do conteúdo da resposta da
UNIFAFIRE (evento 0018), para, querendo, se manifestar no prazo de
até 20 (vinte) dias;

3 - Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

 Cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.343/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.343/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar notícia de ausência de professores no âmbito da
Escola Municipal Padre Antônio Henrique, além de oferta de água
insalubre e racionamento na sua distribuição para as crianças,
sabonetes limitados e presença elevada de mosquitos.

CONSIDERANDO o teor da denúncia formulada através de e-mail
enviado a esta Promotoria de Justiça, em que o noticiante narrou
irregularidades pedagógicas e administrativas no âmbito da Escola
Municipal Padre Antônio Henrique, uma vez que o grupo IV está sem
professor e auxiliar de turma, circunstância que tem provocado ausência
de aulas na instituição, além da má qualidade da água consumida e
racionamento na sua distribuição para as crianças; sabonetes limitados
e presença elevada de mosquitos, fato que contribui para disseminação
de arboviroses;

CONSIDERANDO  que, instada a se manifestar, a SEDUC Recife
apresentou informações suficientes, tendo, ainda, afirmado que "água
mineral é disponibilizada para as crianças no bebedouro localizado na
sala da secretaria do prédio anexo e a justificativa para a localização do
aparelho no interior da sala é para que não haja desperdício de água por
parte de estudantes menos disciplinados e que os sabonetes são
disponibilizados para as crianças num recipiente que fica na sala de aula
e, quando as crianças vão ao sanitário, o acompanhante o leva,
verificando que não houve desperdício do produto. Existem pequenos
frascos na pia dos banheiros";

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

PORTARIA Nº 01891.002.343/2024
Recife, 30 de novembro de 2024

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para os
fins de anaálise mais ampla dos fatos e, se comprovados, de
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), devendo o Cartório
desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar notícia de ausência de professores no âmbito
da Escola Municipal Padre Antônio Henrique, além de oferta de água
insalubre e racionamento na sua distribuição para as crianças,
sabonetes limitados e presença elevada de mosquitos.";

2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação, requisitando a
adoção de medidas administrativas a fim de garantir o acesso à água
por todos os estudantes em locais acessíveis, sendo dever da instituição
de ensino ministrar atividades pedagógicas que garantam o uso
consciente da água, bem como disponibilizar mais de um ponto de
lavagem de mãos com materiais de higiene suficientes e informar se há
professora auxiliar no grupo IV da referida instituição de ensino e  se há
alguma medida profilática em face da presença de mosquitos na
unidade, como revestimento das janelas com telas, uso de repelentes e
afins;

3) Dê-se ciência à parte noticiante acerca desta Portaria de Instauração;

4) Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.411/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.002.411 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições,
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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com fulcro nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar
nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar notícia de abuso de autoridade cometido pela
gestão da Escola Estadual Tomé Gibson

CONSIDERANDO o teor da denúncia formulada perante a Ouvidoria
Geral do MPPE em que o noticiante narra que o gestor da Escola
Estadual Tomé Gilson cerceou o seu direito de ir e vir, além de cometer
abuso de autoridade em face dos estudantes e professores;

CONSIDERANDO  que, instada a se manifestar, a SEE/PE, através do
Ofício Nº 3136/2024-GAB/SEE-PE, indicou que o processo será incluído
em pauta para abertura de Sindicância Investigativa para coleta de
elementos de informação acerca da identificação dos fatos, identificação
das condutas e coleta de evidências complementares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para os
fins de análise dos fatos e, se comprovados, de responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), devendo o Cartório desta Promotoria de Justiça
adotar, desde logo, as seguintes providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar notícia de irregularidades na gestão da Escola
Estadual Tomé Gilson";

2) Dê-se ciência à parte noticiante acerca do conteúdo do Ofício Nº
3136/2024- GAB/SEE-PE, bem como desta portaria de instauração;

3) Suspenda-se o feito por 30 (trinta) dias, prazo suficiente para abertura
de sindicância pela SEE/PE;

4) Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

 Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.472/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.472/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar notícia de faltas constantes de professores no
âmbito da Escola Municipal do Barro, além de supostas agressões
físicas em face dos discentes e oferta de alimentação estragada

CONSIDERANDO o teor das denúncias anônimas, nas quais há o relato
de irregularidades administrativas no âmbito da Escola Municipal do
Barro, uma vez que a professora Amanda Santos não cumpre a carga
horária determinada, saindo da instituição antes do horário previsto,
além das reiteradas faltas sem prévia comunicação. Ademais, alegou-se
que o corpo docente da instituição pratica agressões verbais e físicas
em face dos educandos e oferta frutas estragadas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para os
fins de ampla análise dos fatos e, se confirmados, de responsabilização
do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

PORTARIA Nº 01891.002.472/2024
Recife, 30 de novembro de 2024
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado " acompanhar notícia de faltas constantes de professores no
âmbito da Escola Municipal do Barro, além de supostas agressões
físicas em face dos discentes e oferta de alimentação estragada";

2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação, encaminhando-
lhe cópia desta portaria de instauração e das manifestações audívias,
requisitando pronunciamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, acerca
das questões suscitadas;

3) Cientifique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

4) Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.414/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.414/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019 e Resolução nº 174,
de 04/07/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

OBJETO: Acompanhar as reformas estruturais na Escola Municipal
Padre Antônio Henrique

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu artigo
206, que: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
[...] VII - garantia de padrão de qualidade.”

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o procedimento
administrativo, o inquérito civil, o procedimento preparatório e outros
instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos transindividuais,
autorizando o manuseio do procedimento administrativo para: "… II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; …”

PORTARIA Nº 01891.003.414/2024
Recife, 30 de novembro de 2024

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde das demais questões, vez que os
elementos trazidos ainda são insuficientes para a formação do
convencimento e conclusão pelo saneamento das irregularidades;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências pela Secretaria Ministerial:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as reformas estruturais na Escola Municipal
Padre Antônio Henrique";

2-  Suspenda-se o feito até 01.02.2024, prazo suficiente para conclusão
da reforma estrutural no âmbito da Escola Municipal Padre Antônio
Henrique;

3 - Publique-se a presente portaria no DOE (versão eletrônica).

Recife, 30 de novembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.610/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.003.610 /2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019 e Resolução nº 174,
de 04/07/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
OBJETO: Apurar irregularidades na estrutura metálica da quadra
esportiva da Escola Municipal Asa Branca
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu artigo
206, que: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
[...] VII - garantia de padrão de qualidade.”
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o procedimento
administrativo, o inquérito civil, o procedimento preparatório e outros
instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos transindividuais,
autorizando o manuseio do procedimento administrativo para: "… II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; …”
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde das demais questões, vez que os
elementos trazidos ainda são insuficientes para a formação
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do convencimento e conclusão pelo saneamento das irregularidades;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências pela Secretaria Ministerial:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar irregularidades na estrutura metálica da quadra
esportiva da Escola Municipal Asa Branca";
2- Of ic ie-se, com urgência,  a SEDUC Recife requisi tando
pronunciamento, no  prazo de até 20 (vinte) dias, acerca das condições
estruturais do aparato metálico presente na quadra esportiva da Escola
Municipal Asa Branca, além de indicar eventual risco existente;
3 - Publique-se a presente portaria no DOE (versão eletrônica).
Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01940.000.706/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 01940.000.706/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis nos termos do caput do artigo 127 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/88;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público,
dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição
Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura que
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações (art. 225);
CONSIDERANDO a disciplina conferida pela lei da ação civil pública
(Lei 7347 /95), outorgando ao Ministério Público legitimidade para apurar
a responsabilidade por danos causados ao meio ambiente e a qualquer
outro bem difuso ou coletivo (art. 1º, I e IV c/c art. 5º I);
CONSIDERANDO a desregrada e abusiva utilização de aparelhos
sonoros e acústicos em festas, bares, restaurantes, veículos
automotivos, bem como em residências de particulares vem
ocasionando importunação do sossego de diversos munícipes;
CONSIDERANDO que tais práticas abusivas impedem o
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exercício de direitos individuais, coletivos e sociais fundamentais,
previstos em diversas normas constitucionais tipificadas nos arts. 5º, 6º
e 7º da Carta Republicana;
CONSIDERANDO, ainda, a dificuldade das autoridades locais de
fiscalizarem com efetividade o respeito à norma jurídica ora violada e,
consequentemente, zelarem pela manutenção da ordem, da segurança
e da paz social, ante a falibilidade do Estado na segurança publica local,
que conta com baixo quadro de policiais militares para fins de garantia
da preservação da ordem pública, da incolumidade pública das pessoas
e do patrimônio;
CONSIDERANDO que a permanência de tais atos viola o princípio
fundamental constitucional da cidadania e da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, II e III da CF),
bem como violando um dos objetivos fundamentais da Republica, que
se trata da promoção do bem de todos (art. 5º, IV da CF), princípios
basilares do Estado Democrático de Direito;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
01940.000.706 /2023, instaurado para averiguar possível prática
poluição sonora do estabelecimento comercial USINA ESPETOS BAR,
localizado na Rua Alberto Soares, nº 29, Nossa Senhora das Graças,
Salgueiro/PE, CNPJ nº 46.091.136/0001-55, de propriedade do Sra.
Raquel Thallyne Rodrigues de Souza;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 32 da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, “o procedimento preparatório deverá ser concluído
no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável. Vencido este prazo, o membro do
Ministério Público promoverá o seu arquivamento, ingressará com a
medida judicial ou converterá em inquérito civil”.
CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instauração de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:
RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL,  v isando apurar  as denúncias de que
estabelecimento comercial USINA ESPETOS BAR, localizado na Rua
Alberto Soares, nº 29, Nossa Senhora das Graças, Salgueiro/PE, CNPJ
nº 46.091.136/0001-55, de propriedade do Sra. Raquel Thallyne
Rodrigues de Souza, vem provocando transtornos aos moradores
circunvizinhos devido à ocorrência de intensa poluição sonora,  de modo
a garantir a formação da convicção ministerial
sobre o objeto investigado e, em sendo o caso, adotar as medidas
necessárias a efetiva proteção do Meio Ambiente.
1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, procedendo-se com as anotações
nos registros informatizados próprios;
2) Designo o servidor do MPPE, Cristóvão Ferreira dos Santos, para
funcionar como secretário do presente Inquérito Civil, nos termos do art.
22 da Res. CSMP 003 /2019;
3) Expeça-se ofício de comunicação ao Exmo. Sr. Presidente Conselho
Superior do Ministério Público; ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do
Ministério Público; e ao Coordenador do CAOP do Meio Ambiente,
remetendo-se cópia desta Portaria para fins de conhecimento, e, à
Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;
4) Contate-se o noticiante Cícero Vieira, a fim de informar se a poluição
sonora decorrente do  estabelecimento comercial "USINA ESPETOS
BAR, localizado na Rua Alberto Soares, nº 29, Nossa Senhora das
Graças, Salgueiro/PE, CNPJ nº 46.091.136 /0001-55, de propriedade do
Sra. Raquel Thallyne Rodrigues de Souza, ainda persiste e em quais
proporções;
5) No ensejo, expeça-se ofício para a Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, requisitando, no prazo de até 20 (vinte)
dias, a realização de vistoria no empreendimento comercial USINA
ESPETOS BAR, localizado na Rua Alberto Soares, nº 29, Nossa
Senhora das Graças, Salgueiro/PE, CNPJ nº 46.091.136/0001-55, de
propriedade do Sra. Raquel Thallyne Rodrigues de Souza, no horário de
funcionamento, com elaboração de laudo circunstanciado e envio a esta
Promotoria de Justiça;
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6) Oficie-se a Diretoria de Fiscalização e Tributos, requisitando, no prazo
de até 20 (vinte) dias, informações se a autorização para uso de espaço
público do estabelecimento comercial USINA ESPETOS BAR, localizado
na Rua Alberto Soares, nº 29, Nossa Senhora das Graças,
Salgueiro/PE, CNPJ nº 46.091.136/0001-55, de propriedade do Sra.
Raquel Thallyne Rodrigues de Souza, já foi providenciada e, em caso
negativo, quais as medias serão tomadas para que haja a regularização
de funcionamento do referido estabelecimento, tendo em vista que,
consta no Ofício nº 04 /2024-SF-DTR, que até janeiro deste ano, o
empreendimento não possuía a autorização mencionada.
Consigne-se nos ofícios referidos nos itens 5 e 6 que o Município é
dotado de poder de polícia, o qual destina-se assegurar o bem-estar
geral, devendo a Administração utilizar-se de ordens, proibições e
apreensões, para impedir o exercício antissocial dos direitos individuais,
o uso abusivo da propriedade e a prática de atividades prejudiciais à
coletividade. Além disso, o poder de polícia administrativa se
fundamenta no princípio da predominância do interesse público sobre o
do particular, estando a Administração Pública em supremacia em
relação aos particulares, agindo ora preventivamente, quando orienta os
particulares, ora repressivamente quando apreende os produtos,
embarga obras e suspende atividades.
7) Por fim, oficie-se a Vigilância Sanitária,  requisitando, no prazo de até
20 (vinte) dias, a realização de vistoria in loco, com a elaboração de
laudo técnico circunstanciado e envio a este Órgão Ministerial, sem
prejuízo da adoção das medidas cabíveis no âmbito administrativo em
caso de funcionamento irregular do referido estabelecimento no tocante
às questões sanitárias, bem como informações acerca do licenciamento
sanitário do referido estabelecimento, nos remetendo cópia da licença
sanitária eventualmente concedida.

Cumpra-se.

Salgueiro, 06 de dezembro de 2024.
[assinatura eletrônica]
Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar

Promotora de Justiça
Titular da 2ª PJ de Salgueiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01940.000.934/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 01940.000.934/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis nos termos do caput do artigo 127 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/88;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público,
dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição
Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art.
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129, II e III, CF);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura que
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações (art. 225);
CONSIDERANDO a disciplina conferida pela Lei da Ação Civil Pública
(Lei nº 7347/95), outorgando ao Ministério Público legitimidade para
apurar a responsabilidade por danos causados ao meio ambiente e a
qualquer outro bem difuso ou coletivo (art. 1º, I e IV c/c art. 5º I);
CONSIDERANDO a desregrada e abusiva utilização de aparelhos
sonoros e acústicos em festas, bares, restaurantes, veículos
automotivos, bem como em residências de particulares vem
ocasionando importunação do sossego de diversos munícipes;
CONSIDERANDO que tais práticas abusivas impedem o exercício de
direitos individuais, coletivos e sociais fundamentais, previstos em
diversas normas constitucionais tipificadas nos arts. 5º, 6º e 7º da Carta
Republicana;
CONSIDERANDO, ainda, a dificuldade das autoridades locais de
fiscalizarem com efetividade o respeito à norma jurídica ora violada e,
consequentemente, zelarem pela manutenção da ordem, da segurança
e da paz social, ante a falibilidade do Estado na segurança pública local,
que conta com baixo quadro de policiais militares para fins de garantia
da preservação da ordem pública, da incolumidade pública das pessoas
e do patrimônio;
CONSIDERANDO que a permanência de tais atos viola o princípio
fundamental constitucional da cidadania e da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, II e III da CF),

bem como viola um dos objetivos fundamentais da Republica, que se
trata da promoção do bem de todos (art. 5º, IV da CF), princípios
basilares do Estado Democrático de Direito;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
01940.000.934 /2023 instaurado  para averiguar possível prática
poluição sonora do estabelecimento "Oficina de Som Automotivo", que
funciona na residência do Sr. Leonardo Monteiro dos Santos Souza,
vulgo Leu de Jaime, localizado na Travessa Manoel Borba, nº 230, em
Salgueiro/PE, que vem provocando transtornos aos moradores
circunvizinhos devido à ocorrência de intensa poluição sonora.
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 32 da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, “o procedimento preparatório deverá ser concluído
no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável. Vencido este prazo, o membro do
Ministério Público promoverá o seu arquivamento, ingressará com a
medida judicial ou converterá em inquérito civil”.
CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instauração de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:
RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, visando apurar a a  suposta poluição sonora
praticada no estabelecimento comercial "Oficina de Som Automotivo",
que funciona na residência do Sr. Leonardo Monteiro dos Santos Souza
(Leu de Jaime), localizado na Travessa Manoel Borba, nº
230, Salgueiro/PE,  de modo a garantir a formação da convicção
ministerial sobre o objeto investigado e, em sendo o caso, adotar as
medidas necessárias a efetiva proteção do Meio Ambiente.
1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, procedendo-se com as anotações
nos registros informatizados próprios;
2) Designo o servidor do MPPE, Cristóvão Ferreira dos Santos, para
funcionar como secretário do presente Inquérito Civil, nos termos do art.
22 da Res. CSMP 003 /2019;
3) Expeça-se ofício de comunicação ao Exmo. Sr. Presidente Conselho
Superior do Ministério Público; ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do
Ministério Público; e ao Coordenador do
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CAOP do Meio Ambiente, remetendo-se cópia desta Portaria para fins
de conhecimento, e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos,
para a devida publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;
4) Notifique-se, o proprietário do  estabelecimento, o Sr.  Leonardo
Monteiro dos Santos Souza (Leu de Jaime), residente na Travessa
Manoel Borba, nº 230, Salgueiro /PE,  requisitando, no prazo de até 15
(quinze) dias, cópias da documentação comprobatória da regularidade
do funcionamento do estabelecimento, tal como licença ambiental de
operação, licença sanitária, alvará de funcionamento e atestado de
regularidade, dentre outros, assim como para que se manifeste acerca
das denúncias de poluição sonora no seu comércio.
5)  No ensejo, expeça-se ofício para a Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, requisitando, no prazo de até 20 (vinte)
dias, a realização de vistoria no empreendimento Oficina de Som
Automotivo, que funciona na residência do Sr.
Leonardo Monteiro dos Santos Souza (Leu de Jaime), localizado na
Travessa Manoel Borba, nº 230, Salgueiro/PE, no horário de
funcionamento, com elaboração de laudo circunstanciado e envio a esta
Promotoria de Justiça, bem como cópia da respectiva licença ambiental
caso haja;
6) Oficie-se a Diretoria de Fiscalização e Tributos, requisitando, no prazo
de até 20 (vinte) dias, informações quanto acerca do alvará de
funcionamento do empreendimento Oficina de Som Automotivo, que
funciona na residência do Sr. Leonardo Monteiro dos Santos Souza (Leu
de Jaime), localizado na Travessa Manoel Borba, nº 230, Salgueiro/PE;
Consigne-se nos Ofícios referidos nos itens 5 e 6 que o Município é
dotado de poder de polícia, o qual destina-se assegurar o bem estar
geral, devendo a Administração utilizar-se de ordens, proibições e
apreensões, para impedir o exercício antissocial dos direitos individuais,
o uso abusivo da propriedade e a prática de atividades prejudiciais à
coletividade. Além disso, o poder de polícia administrativa se
fundamenta no princípio da predominância do interesse público sobre o
do particular, estando a Administração Pública em supremacia em
relação aos particulares, agindo ora preventivamente, quando orienta os
particulares, ora repressivamente quando apreende os produtos,
embarga obras e suspende atividades.
7) Oficie-se o Corpo de Bombeiros, requisitando, no prazo de até 20
(vinte) dias, que  proceda com vistoria no local e informe sobre o
Atestado de Regularidade do estabelecimento Oficina de Som
Automotivo, que funciona na residência do Sr. Leonardo Monteiro dos
Santos Souza (Leu de Jaime), localizado na Travessa Manoel Borba, nº
230, Salgueiro/PE. Caso não possua o mencionado atestado, que sejam
adotadas as providências cabíveis no âmbito administrativo.

Cumpra-se.

Salgueiro, 06 de dezembro de 2024.
[assinatura eletrônica]

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça
Titular da 2ª PJ de Salgueiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01940.000.953/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 01940.000.953/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625

PORTARIA Nº 01940.000.953/2023
Recife, 6 de dezembro de 2024

/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis nos termos do caput do artigo 127 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/88;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público,
dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição
Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura que
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações (art. 225);
CONSIDERANDO a disciplina conferida pela lei da ação civil pública
(Lei 7347 /95), outorgando ao Ministério Público legitimidade para apurar
a responsabilidade por danos causados ao meio ambiente e a qualquer
outro bem difuso ou coletivo (art. 1º, I e IV c/c art. 5º I);
CONSIDERANDO a desregrada e abusiva utilização de aparelhos
sonoros e acústicos em festas, bares, restaurantes, veículos
automotivos, bem como em residências de particulares vem
ocasionando importunação do sossego de diversos munícipes;
CONSIDERANDO que tais práticas abusivas impedem o exercício de
direitos individuais, coletivos e sociais fundamentais, previstos em
diversas normas constitucionais tipificadas nos arts. 5º, 6º e 7º da Carta
Republicana;
CONSIDERANDO, ainda, a dificuldade das autoridades locais de
fiscalizarem com efetividade o respeito à norma jurídica ora violada e,
consequentemente, zelarem pela manutenção da ordem, da segurança
e da paz social, ante a falibilidade do Estado na segurança publica local,
que conta com baixo quadro de policiais militares para fins de garantia
da preservação da ordem pública, da incolumidade pública das pessoas
e do patrimônio;
CONSIDERANDO que a permanência de tais atos viola o princípio
fundamental constitucional da cidadania e da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, II e III da CF),
bem como violando um dos objetivos fundamentais da Republica, que
se trata da promoção do bem de todos (art. 5º, IV da CF), princípios
basilares do Estado Democrático de Direito;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
01940.000.953 /2023, instaurado para averiguar possível prática
poluição sonora do estabelecimento comercial BAR LET'S GO,
localizado na Rua Antônio Filgueira Soares, s/n, Salgueiro - PE de
propriedade da Sra. Cícera Dallyany da Silva Cavalcante.
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 32 da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, “o procedimento preparatório deverá ser concluído
no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável. Vencido este prazo, o membro do
Ministério Público promoverá o seu arquivamento, ingressará com a
medida judicial ou converterá em inquérito civil”.
CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instauração de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:
RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL,  v isando apurar  as denúncias de que
estabelecimento comercial BAR LET'S GO, localizado na Rua Antônio
Filgueira Soares, s/n, Salgueiro - PE, de propriedade da Sra. Cícera
Dallyany da Silva Cavalcante, vem provocando
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transtornos aos moradores circunvizinhos devido à ocorrência de
intensa poluição sonora, de modo a garantir a formação da convicção
ministerial sobre o objeto investigado e, em sendo o caso, adotar as
medidas necessárias a efetiva proteção do Meio Ambiente.
1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, procedendo-se com as anotações
nos registros informatizados próprios;
2) Designo o servidor do MPPE, Cristóvão Ferreira dos Santos, para
funcionar como secretário do presente Inquérito Civil, nos termos do art.
22 da Res. CSMP 003 /2019;
3) Expeça-se ofício de comunicação ao Exmo. Sr. Presidente Conselho
Superior do Ministério Público; ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do
Ministério Público; e ao Coordenador do CAOP do Meio Ambiente,
remetendo-se cópia desta Portaria para fins de conhecimento, e, à
Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;
4) Notifique-se a noticiante Vera Lúcia, a fim de informar se a poluição
sonora decorrente do  estabelecimento comercial BAR LET'S GO,
localizado na Rua Antônio Filgueira Soares, s/n, Salgueiro - PE de
propriedade da Sra. Cícera Dallyany da Silva Cavalcante, ainda persiste
e em quais proporções;
5)  Notifique-se a proprietária do  estabelecimento, a Sra. Cícera
Dallyany da Silva Cavalcante,  requisitando, no prazo de até 15 (quinze)
dias, cópias da documentação comprobatória da regularidade do
funcionamento do estabelecimento, tal como licença ambiental de
operação, licença sanitária, alvará de funcionamento e atestado de
regularidade, dentre outros, bem como para que se manifeste acerca
das denúncias de poluição sonora supostamente praticadas no seu
estabelecimento;
6) No ensejo, expeça-se ofício para a Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, requisitando, no prazo de até 20 (vinte)
dias, a realização de vistoria no empreendimento comercial BAR LET'S
GO, localizado na Rua Antônio Filgueira
Soares, s/n, Salgueiro - PE de propriedade da Sra. Cícera Dallyany da
Silva Cavalcante, no horário de funcionamento, com elaboração de
laudo circunstanciado e envio a esta Promotoria de Justiça;
Ademais, indague-se se já houve regularização do empreendimento,
tendo em vista que, no Ofício n° 47/2024 –SEPLAMA/PMS, foi
informando que o estabelecimento não estava regularizado junto à
secretaria de planejamento e meio ambiente, em caso negativo, informar
quais as medidas legais foram adotadas e se as atividades do
empreendimento foram suspensas.
7) Oficie-se a Diretoria de Fiscalização e Tributos, requisitando, no prazo
de até 20 (vinte) dias, informações se a inscrição municipal do
estabelecimento comercial BAR LET'S GO, localizado na Rua Antônio
Filgueira Soares, s/n, Salgueiro - PE de propriedade da Sra. Cícera
Dallyany da Silva Cavalcante, já foi providenciada e, em caso negativo,
quais as medidas serão tomadas para que haja a regularização de
funcionamento do referido estabelecimento, tendo em vista que consta
no Ofício nº 06 /2024-SF-DTR que até fevereiro deste ano, o
empreendimento não possuía a inscrição mencionada.
Indague-se ainda, se o estabelecimento ainda está inserido na Zona
Especial de Interesse Social - ZEIS ou se a área já foi delimitada e
classificada em área residencial e /ou comercial, conforme informação
do Ofício nº 06/2024-SF-DTR.
Consigne-se nos ofícios referidos nos itens 6 e 7 que o Município é
dotado de poder de polícia, o qual destina-se assegurar o bem-estar
geral, devendo a Administração utilizar-se de ordens, proibições e
apreensões, para impedir o exercício antissocial dos direitos individuais,
o uso abusivo da propriedade e a prática de atividades prejudiciais à
coletividade. Além disso, o poder de polícia administrativa se
fundamenta no princípio da predominância do interesse público sobre o
do particular, estando a Administração Pública em supremacia em
relação aos particulares, agindo ora preventivamente, quando orienta os
particulares, ora repressivamente quando apreende os produtos,
embarga obras e suspende atividades.

8) Por fim, oficie-se a Vigilância Sanitária,  requisitando, no prazo de até
20 (vinte) dias, a realização de vistoria in loco, no estabelecimento
comercial BAR LET'S GO, localizado na Rua Antônio Filgueira Soares,
s/n, Salgueiro - PE de propriedade da Sra. Cícera Dallyany da Silva
Cavalcante, com a elaboração de laudo técnico circunstanciado e envio
a este Órgão Ministerial, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis
no âmbito administrativo em caso de funcionamento irregular do referido
estabelecimento no tocante às questões sanitárias, bem como
informações acerca do l icenciamento sanitár io do refer ido
estabelecimento, nos remetendo cópia da l icença sanitária
eventualmente concedida, bem como se as irregularidades encontradas
na última vistoria foram sanadas, conforme consta no Ofício nº 09/2024.

Cumpra-se.

Salgueiro, 06 de dezembro de 2024.
 [assinatura eletrônica]

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar

Promotora de Justiça
Titular da 2ª PJ de Salgueiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.547/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.547/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12 /1994, com
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o recebimento de representação sigilosa narrando
irregularidades na gestão escolar da unidade de ensino Governador
Carlos Wilson Campos, bem como perseguição empreendida pela
gestão escolar em face de professores;

CONSIDERANDO que a representação ofertada aduz, ainda, que a
gestão escolar é ausente na unidade de ensino e a carga horária do
gestor e vice gestor não é observada;

CONSIDERANDO que a gestão escolar apresentou resposta ao
Parquet, contudo a Secretaria Municipal de Educação, após oficiada,
quedou-se inerte;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

PORTARIA Nº 01979.000.547/2024
Recife, 29 de novembro de 2024
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CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados nas representações;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o  presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com o objetivo de apurar fato que  enseje a tutela de direitos individuais
indisponíveis dos alunos matriculados na Escola Municipal Governador
Carlos Wilson Campos, consistente no funcionamento regular e
comparecimento efetivo da gestão escolar na unidade de ensino, assim
como da regularidade pedagógica da escola. Ademais, determino:

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

 II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III) Decreto o sigilo quanto aos dados da parte denunciante, nos termos
do art. 26 da Resolução CSMP nº 003/219, em razão de requerimento
de sigilo, para fins de preservação da sua integridade e do interesse
público na investigação dos fatos. Em  razão do sigilo ora decretado,
não deverá ser enviada e/ou fornecida cópia da denúncia ou de
quaisquer documentos presentes neste procedimento em que conste o
nome e   dados  da  pessoa denunc ian te ,  para  qua lquer
interessado/investigado, sendo vedada,  portanto, a concessão de
informações e documentos que implique a possibilidade de sua
identificação;

IV) Reitere-se o expediente ministerial não respondido (ofício n.º
01979.000.547 /2024-0003);
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-me
os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 29 de novembro de 2024.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.247/2024 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01998.000.247/2024
OBJETO: Apurar, sob a ótica de improbidade administrativa, eventuais
ilegalidades nas acumulações e incompatibilidade de horários de
agentes da área de saúde que mantém vínculos jurídicos públicos tanto
com a Prefeitura do Recife, quanto com o Estado de Pernambuco.
INVESTIGADOS: A. K. X.J; I. B. B.; G. B. de C. e R. A. P. B. M.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício na 25ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso

PORTARIA Nº 01998.000.247/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as
alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
CONSIDERANDO que, de acordo com a RESOLUÇÃO-CPJ Nº
014/2017, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público
de Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa
do Patrimônio Público: I – Prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da moralidade administrativa e do
patrimônio público; III – Controle de legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
Promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a Administração Pública, previstos no seu art. 5º,
em especial para aplicação das sanções previstas nos artigos 6º e 19,
de forma isolada ou em conjunto com a Promotoria de Justiça Criminal;
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da RESOLUÇÃO
RES-CSMP nº 003/2019, segundo o qual "O inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre o fato e seu provável
autor, bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.000.247/2024
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92, no que diz respeito
a possíveis irregularidades na acumulação de cargos;
CONSIDERANDO que já foram analisados os casos de E. F. de C. N.;
B. de. A. B. M.; E. de F. M.; e, C. de S. M., todos no Despacho de
Prorrogação do Procedimento Preparatório (evento 0065);
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:
1. Consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “Apurar, sob a ótica de improbidade
administrat iva,  eventuais i legal idades nas acumulações e
incompatibilidade de horários de agentes da área de saúde que mantém
vínculos jurídicos públicos tanto com a Prefeitura do Recife, quanto com
o Estado de Pernambuco";
2. Encaminhe-se esta Portaria, por meio eletrônico, à SubProcuradoria-
Geral de  Justiça em Assuntos Administrativos, solicitando a sua
publicação no Diário Oficial e, ao Conselho Superior do Ministério
Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público para conhecimento do seu
teor;
3. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para análise.

Cumpra-se.

Recife, 06 de dezembro de 2024.

Andréa Magalhães Porto Oliveira
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01998.001.102/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01998.001.102/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que a presente subscreve, com atuação na 28a
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, lastreado nos
artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República,
artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985,
artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993,
e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de
dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de
dezembro de 1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça a notícia de
que a Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco não está
cumprindo a Lei nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, que estabeleceu a
jornada de trabalho para assistentes sociais em 30h semanais, sem
redução salarial;

CONSIDERANDO que é dever da família, da comunidade, da sociedade
em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação (art. 4º, ECA);

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Oficiar à SEE/PE requisitando informações acerca da nomeação de
assistentes educacionais (especialização em Serviço Social) e, em caso
positivo, a apresentação da lista de nomes e respectivos contatos, no
prazo de até 20 (vinte) dias;

2 - Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

 Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01998.001.102/2024
Recife, 30 de novembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
Procedimento nº 02256.000.075/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02256.000.075/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante que esta subscreve, em exercício junto à 1ª Promotoria
de Justiça de Pesqueira, com atuação na Curadoria de Defesa de Meio
Ambiente, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 129, inciso II,
da Constituição da República de 1988, artigo 26, inciso I, da Lei n.
8.625/1993 (LONMP), artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n. 12 /1994 (LOEMP), instaura o presente Procedimento Administrativo
para expedição e acompanhamento de Recomendação quanto a
garantia de respeito à liberdade de culto e combate á poluição sonora no
entorno da Igreja Catedral de Santa Águeda.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e o dever de fiscalizar as ações do Poder
Executivo Municipal relacionadas à adoção de medidas para coibir a
emissão de ruídos excessivos por carros de som e caixas de som das
lojas durante o horário da missa, podendo promover as medidas
judiciais e extrajudiciais;

CONSIDERANDO este Órgão Ministerial recebeu denúncia e constatou
que, durante as missas realizadas às quartas-feiras, das 08:30 às 10:30,
na igreja Catedral de Santa Águeda, localizada na Praça Dom José
Lopes, Centro, Pesqueira/PE, ocorre significativa emissão de ruídos
provenientes de carros de som e caixas de som de estabelecimentos
comerciais próximos, comprometendo a realização das celebrações
religiosas e o pleno exercício do direito á liberdade de culto;

CONSIDERANDO que tais práticas violam a legislação aplicável,
incluindo as normas sobre poluição sonora (Lei do Silêncio e Código
Ambiental), além de infringirem o direito ao sossego e à tranquilidade
dos cidadãos;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante, em seu artigo 5º,
inciso VI, a inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença,
assegurando o livre exercício dos cultos religiosos;

CONSIDERANDO que, adicionalmente, o artigo 225 da Constituição
Federal estabelece o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, o que inclui o controle de poluição sonora;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo
228, e legislações municipais aplicáveis, estabelecem limites para a
emissão de ruídos por veículos e estabelecimentos comerciais,
sobretudo em áreas urbanas;

CONSIDERANDO que é competência da gestão municipal, intensificar a
fiscalização para coibir a emissão de ruídos excessivos por carros de
som e caixas de som de estabelecimentos comerciais, divulgar
campanhas educativas sobre os limites legais de emissão sonora e o
respeito à liberdade de culto religioso;

CONSIDERANDO que é competência da Polícia Militar apoiar as ações
de fiscalização, garantindo a ordem pública e a observância das normas
relacionadas à poluição sonora e ao direito ao sossego;

CONSIDERANDO que é competência da Câmara de Dirigentes
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Lojistas (CDL), orientar os comerciantes associados sobre a
necessidade de respeitar os limites legais de emissão sonora e a
liberdade de culto religioso, especialmente no horário da missa;

CONSIDERANDO que é competência as empresas de publicidade
sonora e comércio local, adequar os equipamentos de som para não
emitirem ruídos que comprometem o ambiente ao redor da igreja;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar os fatos
acima noticiados, com o objetivo de expedir e acompanhar
Recomendação ao Município de Pesqueira/PE, a Polícia Militar, ao CDL,
às empresas de publicidade sonora e comércio local, que adote, com
urgência, as providências necessárias para coibir a emissão de ruídos
sonoros excessivos durante o horário de realização da missa, às
quartas-feiras, das 08:30 às 10:30, respeitando a liberdade de culto
religioso e direito ao sossego.

DETERMINA o seguinte:

a) Expedição de Recomendação ao Município de Pesqueira/PE, à
Polícia Militar, ao CDL, às empresas de publicidade sonora e comércio
local, para que adotem as providências acima mencionadas, no prazo
de 08 (oito) dias, sob pena de responsabilização judicial;

b) Encaminhe-se cópia desta Portaria, ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional de Meio Ambiente,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no DO-MPPE.

Pesqueira/PE, 05 de Dezembro de 2024.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02349.000.485/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça
signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicascom fulcro nos artigos 129, III e
VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº
8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, com o fim de:
OBJETO: Ampliação do número de Escolas em Tempo Integral (ETI´s)
na rede municipal de ensino de Vitória de Santo Antão, a partir da
adesão ao programa do governo federal instituído pela Lei nº
14.640/2023.
CONSIDERANDO que os preceitos contidos nos arts. 205, 206, I, II, III,
VI e VII e 227 da Constituição Federal são as principais balizas do dever
de oferta da Educação Integral pelo poder público, a qual pressupõe o
desenvolvimento pleno dos estudantes, com acolhimento das suas
diversas camadas, e os colocando como ponto medular na dinâmica
simbiótica de ensino e aprendizagem;
CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico brasileiro não só garantiu
o direito à Educação Integral às crianças e adolescentes, como cuidou
de indicar a Escola em Tempo Integral (ETI) como veículo para
materialização desse direito pelos entes;

CONSIDERANDO que incumbe ao Município atuar, prioritariamente, no
ensino fundamental e na educação infantil

PORTARIA Nº 02349.000.485/2024
Recife, 31 de outubro de 2024

(art. 211, §2º, CRFB/88);
CONSIDERANDO que a educação infantil será organizada de acordo
com o atendimento à criança de no mínimo 4 (quatro) horas diárias para
o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral, e que o
ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral
a critério dos sistemas de ensino, nos termos dos artigos 31, III e 34,
§2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº
9.394/1996);
CONSIDERANDO  que,  além  disso,  a  Lei  nº  9.394/1996  dispõe  que
“serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das
redes escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime
de escolas de tempo integral” (artigo 87,
§5º);

CONSIDERANDO que a Meta 06 do Plano Nacional de Educação –
PNE (Lei nº 13.005/2014), vigente para o decênio 2014 a 2024, consiste
em oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo
menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação básica;
CONSIDERANDO as projeções de ampliação das Escolas de Tempo
Integral tanto para oferta de educação infantil (Meta 1, estratégia 1.17),
quanto para o ensino fundamental (Meta 6) previstas no PNE;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos direitos
educacionais garantidos aos estudantes com deficiência durante o
período integral de permanência na escola, conforme preceituam os
arts. 27 e 28 da Lei nº 13.146/2015;

CONSIDERANDO o Programa Escola em Tempo Integral do Governo
Federal instituído pela Lei nº 14.640/2023, publicada no Diário Oficial da
União de 01/08/2023, que  se  trata  de  uma  estratégia  para  induzir  a
criação  de  matrículas em tempo integral em todas as etapas e
modalidades da educação básica, com a finalidade de viabilizar o
cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional de Educação 2014- 2024 (Lei
nº 13.005/2014);
CONSIDERANDO a regulamentação da Lei nº 14.640/2023 pela
Portaria do Ministério da Educação nº 1.495, de 02 de agosto de 2023
(alterada pela Portaria nº 777, de 09/08/2024), prevendo a pactuação de
metas entre a União e os entes federativos para a ampliação da oferta
de matrículas em tempo integral (art. 5º, II);
CONSIDERANDO que compete aos Municípios manter, com a
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de
educação pré-escolar e de ensino fundamental (art. 30, VI, da
Constituição Federal);
CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 48, de 12 de agosto de
2024, o Ministério da Educação definiu o cronograma de adesão e
pactuação ao novo Ciclo
2024/2025 do Programa Escola em Tempo Integral, fixando o
/pactuação de 12/08/2024 a 31/10/2024;
prazo
para adesão

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano à educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais
cabíveis para sua tutela;
RESOLVE,

com fulcro no artigo 8º, II, da Resolução nº 174, de 04/07/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, e no mesmo dispositivo da
Resolução CSMP nº 003

/2019, de 28/02/2019, INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO,
tendo por objeto o acompanhamento das medidas administrativas
adotadas pelo Município de Vitória de Santo Antão, para garantir a
ampliação das unidades de ensino municipais que ofertem educação em
tempo integral, valendo-
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se da adesão ao
programa do governo federal instituído pela Lei
nº 14.640/2023
em relação ao ciclo
2024-2025, devendo o cartório desta Promotoria de Justiça adotar,
desde logo, as seguintes providências:
1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE –
SIM;

2) Remeta-se cópia desta portaria à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para fins de publicação, e ao CAO Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como se comunique ao Conselho Superior do
Ministério Público;
3) Oficie-se ao Secretário Municipal de Educação de Vitória de Santo
Antão, enviando cópia da documentação de evento 0003, a fim de que,
no prazo de 15 (quinze) dias, remeta a esta Promotoria de Justiça as
seguintes informações/ esclarecimentos:
 a) Se o município já aderiu/pactuou ao Programa Escola em Tempo
Integral para o ciclo 2024-2025. Em caso negativo, quais os motivos da
não adesão e se há previsão de fazê-lo até 31/10/2024;
 b) Caso tenha aderido/pactuado, informe o número de novas matrículas
em tempo integral previstas e em quais escolas serão implementadas;
 c) Apresente o planejamento pedagógico para a implementação da
educação em tempo integral, considerando as diretrizes da Base
Nacional Comum Curricular;

 d) Informe as medidas previstas para priorização das escolas que
atendam estudantes em situação de maior vulnerabi l idade
socioeconômica;
 e) Apresente, se houver, o cronograma de implementação das ações
relacionadas ao Programa no município;
 f) Informe como o município pretende utilizar a assistência técnica-
pedagógica e financeira oferecida pelo governo federal através do
Programa.
 4) Oficie-se ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe as deliberações expedidas em
relação à oferta de Educação em Tempo Integral na rede municipal de
ensino;
DECORRIDO o prazo de resposta, com ou sem ela, voltem os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão, 31 de outubro de 2024.

Francisco Assis da Silva, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.581/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.581/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante que esta subscreve, com atuação na Curadoria da
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 129, inciso III, da Constituição da
República Federativa do Brasil, no art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
do Estado de Pernambuco, no art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei
n. 8.625/1993, bem como no art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Complementar n. 12/1994, e

CONSIDERANDO que, o art. 127, caput, da Constituição Federal

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.581/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

estabelece que o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, o art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal
prevê a defesa do consumidor como dever do Estado e direito
fundamental dos brasileiros e estrangeiros residentes no país;

CONSIDERANDO que, o art. 170, inciso V, da Constituição Federal
prevê a defesa do consumidor como princípio geral da ordem econômica
nacional;

CONSIDERANDO que, o art. 4º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor reconhece a vulnerabilidade do consumidor como um dos
princípios da Política Nacional das Relações de Consumo;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso I, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso III, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a informação
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança
dos consumidores;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso IV, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a efetiva
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos;

CONSIDERANDO a notícia de fato n. 02053.001.581/2024, na qual o
Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco relatou que
MARLONE ALVES DE OLIVEIRA estaria exercendo ilegalmente a
profissão de cirurgião-dentista e de técnico em prótese dentária;

CONSIDERANDO que, este Órgão Ministerial tentou notificar e duas
oportunidades o noticiado, tendo ele, inclusive, em uma das
oportunidades, negado-se a receber a notificação ministerial;

CONSIDERANDO o relatório do CRO/PE, datado de 28/9/2023, que
constatou irregularidades no estabelecimento LABORATÓRIO DE
PRÓTESE DENTÁRIA, localizado na Rua Siqueira Campos, 279, Ed.
Brasília, 8º andar, Sala 809, neste Município, bem como o termo de
interdição;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de apurar e quantificar os
danos causados aos consumidores, inclusive de natureza moral coletiva;
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RESOLVE:

Instaurar o presente inquérito civil, cujo objeto é apurar as práticas
consumeristas ilícitas e abusivas no âmbito LABORATÓRIO DE
PRÓTESE DENTÁRIA, localizado na Rua Siqueira Campos, 279, Ed.
Brasília, 8º andar, Sala 809, neste Município, sob responsabilidade de
MARLONE ALVES DE OLIVEIRA.

Deste modo, DETERMINO:

a) Notifique-se o investigado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
apresentar manifestação, entregando-lhe cópia da presente portaria;

b) Oficie-se ao CRO/PE, requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, o envio de informações atualizadas sobre o estabelecimento
investigado;

c) Oficie-se à Vigilância Sanitária do Município de Recife para, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, realizar vistoria e encaminhar relatório
circunstanciado a esta Promotoria de Justiça;

d) Encaminhe cópia dos presentes autos à Central de Inquéritos da
Capital; e) Comunique-se à Corregedoria-Geral do MPPE, ao CSMP;

f) Cientifique-se o CAO Consumidor;

g) Encaminhe-se a presente portaria à Secretaria-Geral do MPPE, para
fins de vinculação no Diário Oficial;

Cumpridas as diligências ou noticiados fatos novos, tornem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.564/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.564/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Representação relatando falta de apoio dos irmãos para
cuidar da genitora.

INVESTIGADO: Familiares da idosa.

REPRESENTANTE: K.E.B.S.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.564/2023
Recife, 6 de dezembro de 2024

instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

a) Compulsando-se os autos, observo a necessidade de intervenção dos
órgãos municipais no caso. Assim sendo, requisite-se relatório do
CREAS e da ESI, com remessa ao MP no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 06 de dezembro de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento nº 02011.000.062/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02011.000.062/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato que instrui o presente feito,
da qual se extrai fundado indício de lesão a direito difuso consistente na
possível inobservância dos regramentos constitucionais e legais da
Administração Pública, bem como na regular prestação do serviço de
transporte público;

CONSIDERANDO que o direito ao transporte é direito humano
fundamental social, nos termos do art. 6º da Constituição Federal de
2018, com redação da Emenda Constitucional nº 90/2015;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Mobilidade Urbana,
instituída pela Lei nº 12.587/2012, possui como um de seus objetivos
proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se
refere à acessibilidade e à mobilidade, e que se aplica, no que couber,
ao planejamento, controle, fiscalização e operação dos serviços de
transporte público coletivo intermunicipal;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros (STCIP) é
estruturado pela Lei Nº 13.254, de 21 de junho de 2007, a qual autorizou
a criação da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal -
EPTI, atribuiu a ela a gestão do referido Sistema, e a autorizou a
delegar, mediante prévio procedimento licitatório, a prestação dos
serviços e a exploração dos bens públicos integrantes do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros - STCIP, inclusive
dos terminais rodoviários;

CONSIDERANDO que a Lei Nº 13.254 estabelece que a delegação da
prestação dos serviços e da exploração dos bens
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públicos integrantes do STCIP deve observância aos princípios
constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade, da
igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao
instrumento convocatório, nos termos previstos na Lei Federal nº 8.987,
de 1995;

CONSIDERANDO que compete à EPTI, atualmente vinculada à
Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI, dentre outras
coisas, contribuir no planejamento urbano, econômico e de outras áreas
interferentes com o sistema de transportes, no âmbito dos Municípios;

CONSIDERANDO que as políticas públicas referentes à mobilidade
urbana não são suficientes para garantir a concretização do direito de ir
e vir, afetando à dignidade da pessoa humana, notadamente porque
dificulta o exercício dos direitos ao trabalho, à educação e ao lazer;

CONSIDERANDO que a falta de planejamento e execução de um
projeto adequado de mobilidade urbana é nociva ao desenvolvimento
econômico, pois contribui para o aumento da circulação de veículos,
com impactos desastrosos no meio ambiente e na saúde física e mental
da população;

CONSIDERANDO que todos os serviços de transporte sob o regime de
concessão ou permissão de que trata o Regulamento do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do Estado de
Pernambuco, disciplinado pela Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007,
com as alterações da Lei nº 15.200, de 17 de dezembro de 2013,
pressupõem a prestação de serviço adequado, considerando-se serviço
adequado aquele que atende aos seguintes requisitos: I - cumprimento
das condições de regularidade, continuidade, pontualidade, eficiência,
atualidade, generalidade e cortesia na prestação, e modicidade das
tarifas; II - condições de segurança, conforto e higiene dos veículos; III -
garantia de integridade das bagagens e encomendas; IV - qualificação
profissional do pessoal do delegatário; V - respeito ao meio ambiente; e
VI - responsabilidade social;

CONSIDERANDO que são direitos dos usuários, dentre outros, receber
serviço adequado, sendo transportado com pontualidade, segurança,
higiene e conforto, do início ao término da viagem;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis, incumbindo-lhe promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 129, III, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, sempre que
necessário ao exercício de suas funções institucionais, instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos pertinentes,
podendo expedir  not i f icações para colher  depoimento ou
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado,
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar,
ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; requisitar informações,
exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e
municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta,
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; promover inspeções e
diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e entidades a
que se refere a alínea anterior; requisitar informações e documentos a
entidades privadas, para instruir procedimentos ou processo em que
oficie; requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância
ou procedimento administrativo cabível; requisitar diligências
investigatórias e a instauração de inquérito policial e de inquérito policial
militar, observado o disposto no art. 129,

inciso VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los; praticar
atos administrativos executórios, de caráter preparatório; dar publicidade
dos procedimentos administrativos não disciplinares que instaurar e das
medidas adotadas; sugerir ao Poder competente a edição de normas e a
alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas
propostas, destinadas à prevenção e controle da criminalidade;
manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do
juiz, da parte ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse
em causa que justifique a intervenção;

INSTAURA o presente Inquérito Civil, nos termos do art. 32, parágrafo
único, da Resolução CSMP nº 003/2019, na forma que segue:

OBJETO:  Apuração de eventual omissão da Empresa Pernambucana
de Transporte Intermunicipal (EPTI) quando da gestão do Sistema de
Transporte Coletivo  Intermunicipal  de Passageiros do Estado de
Pernambuco, haja vista a não expedição das Ordens de Serviço das
linhas que compõem o novo STCIP/PE.

INVESTIGADOS: Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal
(EPTI).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP Cidadania, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) e
à Corregedoria Geral do Ministério Público (CGMP);

c)  Proceda a secretaria desta Promotoria com a marcação de
audiência, a ser realizada de forma virtual, para o mês de janeiro.

Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2024.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.573/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante que esta subscreve, com atuação na Curadoria da
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 129, inciso III, da Constituição da
República Federativa do Brasil, no art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
do Estado de Pernambuco, no art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei
n. 8.625/1993, bem como no art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Complementar n. 12/1994, e

CONSIDERANDO que, o art. 127, caput, da Constituição Federal
estabelece que o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
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CONSIDERANDO que, o art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal
prevê a defesa do consumidor como dever do Estado e direito
fundamental dos brasileiros e estrangeiros residentes no país;

CONSIDERANDO que, o art. 170, inciso V, da Constituição Federal
prevê a defesa do consumidor como princípio geral da ordem econômica
nacional;

CONSIDERANDO que, o art. 4º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor reconhece a vulnerabilidade do consumidor como um dos
princípios da Política Nacional das Relações de Consumo;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso I, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso III, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a informação
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança
dos consumidores;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso IV, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a efetiva
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos;

CONSIDERANDO a notícia de fato n. 02053.001.573/2024, na qual o
Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco relatou que
PAULINES ARNALDO DA SILVA estaria exercendo ilegalmente a
profissão de cirurgião-dentista e de técnico em prótese dentária;

CONSIDERANDO que, este Órgão Ministerial tentou notificar em duas
oportunidades o noticiado, tendo ele, inclusive, em uma das
oportunidades, negando se a receber a notificação ministerial;

CONSIDERANDO o relatório do CRO/PE, datado de 28/92/2023, que
constatou irregularidades no estabelecimento LABORATÓRIO DE
PRÓTESE DENTÁRIA, localizado na Rua Siqueira Campos, 279, Ed.
Brasília, 13º andar, Sala 14, neste Município, bem como o termo de
interdição;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de apurar e quantificar os
danos causados aos consumidores, inclusive de natureza moral coletiva;

RESOLVE:

Instaurar o presente inquérito civil, cujo objeto é apurar as práticas
consumeristas ilícitas e abusivas no âmbito

LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA, localizado na Rua Siqueira
Campos, 279, Ed. Brasília, 13º andar, Sala 14, neste Município, sob
responsabilidade de PAULINES ARNALDO DA SILVA.

Deste modo, DETERMINO:

a) Notifique-se o investigado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
apresentar manifestação, entregando-lhe cópia da presente portaria;

b) Oficie-se ao CRO/PE, requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, o envio de informações atualizadas sobre o estabelecimento
investigado;

c) Oficie-se à Vigilância Sanitária do Município de Recife para, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, realizar vistoria e encaminhar relatório
circunstanciado a esta Promotoria de Justiça;

d) Encaminhe cópia dos presentes autos à Central de Inquéritos da
Capital; e) Comunique-se à Corregedoria-Geral do MPPE, ao CSMP;

f) Cientifique-se o CAO Consumidor;

g) Encaminhe-se a presente portaria à Secretaria-Geral do MPPE, para
fins de vinculação no Diário Oficial;

Cumpridas as diligências ou noticiados fatos novos, tornem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.597/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante que esta subscreve, com atuação na Curadoria da
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 129, inciso III, da Constituição da
República Federativa do Brasil, no art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
do Estado de Pernambuco, no art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei
n. 8.625/1993, bem como no art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Complementar n. 12/1994, e

CONSIDERANDO que, o art. 127, caput, da Constituição Federal
estabelece que o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, o art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal
prevê a defesa do consumidor como dever do Estado e direito
fundamental dos brasileiros e estrangeiros residentes no país;

CONSIDERANDO que, o art. 170, inciso V, da Constituição Federal
prevê a defesa do consumidor como princípio geral da ordem econômica
nacional;

CONSIDERANDO que, o art. 4º, inciso I, do Código de Defesa do
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Consumidor reconhece a vulnerabilidade do consumidor como um dos
princípios da Política Nacional das Relações de Consumo;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso I, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso III, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a informação
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança
dos consumidores;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso IV, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor é direito básico do consumidor a efetiva
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos;

CONSIDERANDO a notícia de fato n. 02053.001.597/2024, na qual o
Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco relatou que MÁRIO
GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO estaria exercendo ilegalmente a
profissão de cirurgião-dentista e de técnico em prótese dentária;

CONSIDERANDO o relatório do CRO/PE, datado de 28/9/2023, que
constatou irregularidades no estabelecimento LABORATÓRIO DE
PRÓTESE DENTÁRIA, localizado na Rua Siqueira Campos, 279, Ed.
Brasília, 10º andar, Sala 1001, neste Município, bem como o termo de
interdição;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de apurar e quantificar os
danos causados aos consumidores, inclusive de natureza moral coletiva,
bem como o não atendimento à deliberação discutida na audiência em
30/10/2024;

RESOLVE:

Instaurar o presente inquérito civil, cujo objeto é apurar as práticas
consumeristas ilícitas e abusivas no âmbito LABORATÓRIO DE
PRÓTESE DENTÁRIA, localizado na Rua Siqueira Campos, 279, Ed.
Brasília, 10º andar, Sala 1001, neste Município, sob responsabilidade de
MÁRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO.

Deste modo, DETERMINO:

a) Notifique-se o investigado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
apresentar manifestação, entregando-lhe cópia da presente portaria;

b) Oficie-se ao CRO/PE, requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, o envio de informações atualizadas sobre o estabelecimento
investigado;

c) Oficie-se à Vigilância Sanitária do Município de Recife para, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, realizar vistoria e encaminhar relatório
circunstanciado a esta Promotoria de Justiça;

d) Encaminhe cópia dos presentes autos à Central de Inquéritos da
Capital; e) Comunique-se à Corregedoria-Geral do MPPE, ao CSMP;

f) Cientifique-se o CAO Consumidor;

g) Encaminhe-se a presente portaria à Secretaria-Geral do MPPE, para
fins de vinculação no Diário Oficial;

Cumpridas as diligências ou noticiados fatos novos, tornem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE
Procedimento nº 01643.000.004/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01643.000.004/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de uma manifestação audívia na qual relata possível
irregularidade trabalhista, referente ao pagamento dos servidores
comissionados e contratados do município.

INVESTIGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANATINGA.

Em Ofício nº 126/2024 (evento 0015), a Prefeitura informa que contratos
realizados neste Município são de excepcional interesse público, não
havendo previsão contratual de pagamento de décimo terceiro, tendo
em vista, a duração apenas de 3 meses e em caso de necessidade
comprovada ocorre a aditivação. Afirma, ainda, que em relação aos
ocupantes de cargos comissionados, não foi possível realizar o
pagamento em razão do cenário de crise enfrentado pelos gestores.

Oficiada para apresentar informações a respeito de quantos servidores
comissionados integram o quadro do Município, bem como a previsão
orçamentária para regularização do pagamento, a Prefeitura Municipal
juntou quadro de servidores comissionados e esclareceu “que o
orçamento do Município de Tupanatinga possui previsão orçamentária
para as despesas de pessoal, sejam vencimentos e salários e/ou
encargos previdenciários, todavia, tendo em vista, o encerramento de
mandato e o atendimento aos exatos e precisos termos da Lei
Complementar nº 101/2000 - a Lei de Responsabilidade Fiscal – o
município está atento a essas despesas obrigatórias bem como a
preocupação com a situação financeira para fechar as
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contas dentro do próprio exercício, ou seja, até 31 de dezembro de
2024”.

Ofício nº. 187/2024 – GABIP da Prefeitura de Tupanatinga, que informa
que "enviaremos a resposta para as informações solicitadas com
aparato contábil".

É o relatório.

Resolve-se, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito ( ofício à Prefeitura Municipal de Tupanatinga para, no prazo de
10 dias úteis, prestar informações atualizadas sobre: a) o saldo dos
débitos com os comissionados e contratados; b) o planejamento
orçamentário para a quitação dos débitos com os comissionados e
contratados), determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Buíque, 19 de novembro de 2024.

Maurício Schibuola de Carvalho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.266/2024 — Notícia de Fato
RESOLUÇÃO Nº 01872.000.226/2024
A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com
atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais,
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força na forma do disposto no Código Civil/2002
(artigos 62 e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e
765), pela Lei nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº
8.666/1993 (artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/ 1994, pela Lei nº
12.101/2009 e pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, Lei Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;
CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução e, neste contexto,
foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que que disciplina normas
para atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Promotoria pelos
membros da Fundação Nilo Coelho, de aprovação, para posterior
registro, da Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 02/12/2024,
que teve por objeto a eleição e posse da nova Diretoria e do Conselho
de referida entidade fundacional para assumir mandato referente ao
Triênio 2024/2027;
CONSIDERANDO que do exame procedido na documentação acostada
aos autos n° 01872.000.242/2023, restou evidenciado que a  Fundação
Nilo Coelho demonstrou a regularidade das alterações estatutárias
requeridas.
RESOLVE:
APROVAR a eleição de Diretoria e Conselho Fiscal da Fundação Nilo
Coelho  para o Triênio 2025/2027 (exercício de 1º/01/2025 a
31/12/2027), conforme  Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em
02/12/2024 e AUTORIZAR o registro no Cartório competente das
alterações pretendidas.

PORTARIA Nº RESOLUÇÃO Nº 01872.000.226/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

Determina-se, ainda, à Secretaria:
a) A publicação no Diário Oficial;
b) Após a chegada das informações acima, arquive-se.
Petrolina, 06 de Dezembro de 2024.
CÍNTIA MICAELLA GRANJA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.154/2022 — Inquérito Civil

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO CSMP

Eminente Presidente,

Senhores Conselheiros:

Vistos...

DANO AMBIENTAL - 9 ANOS - RECOMPOSIÇÃO NATURAL DA
ÁREA - ARQUIVAMENTO PELO IBAMA - AGENCIA MUNICIPAL -
AREA REGENERADA

Cuida-se de Inquérito Civil instaurado em razão de envio de Parecer
Técnico n. 56 /2022 - Nubio-PE/Ditec-PE/Supes-PE IBAMA, através do
Ofício 508/2022SUPES-PE, nos seguintes termos:

1. O dano ambiental cometido no auto de infração 9112971/E por
destruir (desmate a corte raso) uma área 0,13 ha de caatinga
caracterizada como APP – área de preservação permanente (margem
de curso d’água temporário), na fazenda Minador, nas coordenadas
geográficas 7°39'6.90"S e 40°33'56.00"O como referência, em 06/05
/2016, termo de embargo 633938/E, folha 5, 1105344;

2. O Ministério Público Estadual foi comunicado através do ofício 748
/2016, folha 15, 1105344;

3. Houve a Decisão 18/2017 que homologa o auto de infração 9112971
/E, folha 35, 1105344;

4. O despacho 4144437 enumera várias medidas para a recuperação da
área em questão;

5. Foi criado o arquivo Croqui Google Earth kmz 13666634 e acostado
ao processo em tela;

6. Na vistoria ocorrida em outubro de 2020 é observado que o
embargo está sendo mantido, 11172308;

7. Que a área foi vendida ao senhor Noé Rodrigues Barros, CPF
718.389.824-50, proprietário da Padaria Nunes Barros, rua Santana,
621, Alto da Boa Vista, Araripina, PE;

8. A cópia do contrato de compra e venda estão 11181794 e 11181823;

9. A figura 1, 13666602, mostra a área em questão no Google Earth, em
30 de agosto de 2021, mostrando a recuperação da área de interesse;
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10. Atentando para a imagem de satélite, da vistoria in loco e
decorridos mais de 6 anos da data da autuação;

11. Opinamos no que tange ao NUBIO/PE: retirada do embargo,
demais baixas nos sistemas corporativos do IBAMA e conclusão do
processo.

12. Lembrando ao interessado que a área não é passível de uso
alternativo de solo por se tratar de área de preservação permanente,
devendo permanecer isolada;

13. Este é o entendimento que submetemos à autoridade superior

Tentou-se notificar o IBAMA para que informasse a qual procedimento
e les faz iam referênc ia ,  tendo in formado o procedimento
02019.001212/2016-14,  já  arqu ivado.

Por cautela, determinou-se a intimação da Agência Estadual do Meio
Ambiente de Pernmabuco - CPRH, para realização de fiscalização do
local.

Intimou-se, ainda, a Agencia Municipal do Meio Ambiente de Araripina
para que fosse realizada vistoria no local.

Em resposta, fora encaminhado Ofício AMMA/PMA/nº 10/2024 que
concluiu no settido que a intervenção teria ocorrido nos idos de
2016/2017, em área de 0,13ha, cuja "área já estaria sendo recomposta
pela vegetação nativa original, praticamente não vizualizando clareira na
área, estando a área que fora degrada praticamente regenerada"

Através de novo Ofício AMMA/PMA/nº 33/2024 informa que a "área
degradada já se encontra totalmente regenerada por vegetação nativa
na sua inteireza"

É o relatório.

Da análise dos autos e do quanto já foi apurado, observa-se que desde
a instauração do inquérito civil até o presente momento, as requisições
foram respondidas com a devida documentação e com a colaboração
dos envolvidos para a regularização do problema inicialmente relatado.

Desta feita, destaque-se, preliminarmente, que a responsabilidade civil
do causador de dano ambiental, seja individual ou coletiva, é objetiva,
ou seja, independe de culpa e tem como pressuposto apenas o evento
danoso e o nexo de causalidade, sendo irrelevante aferir a culpa do
ofensor, de modo que, mesmo se estiver em total adequação às normas
ambientais, ainda assim tem que haver a reparação dos danos
causados, porque a responsabilização civil em matéria ambiental
independe da regularidade administrativa.

Por outro lado, a mera irregularidade administrativa sem efetiva lesão ao
meio ambiente não é capaz de ensejar a responsabilidade civil, porque
esta pressupõe o dano.

No presente caso, consoante ao que foi apurado, a atividade
desempenhada pelo antigo proprietário no desmatamento já fora
devidamente apurada na esfera administrativa pelo IBAMA, inclusive
com o embargo da área.

Vale frisar que as informações mais recentes, fornecidas pela CPRH e
Agencia Municipal não relatam qualquer constatação de eventual lesão
ambiental a ser reparada, na área utilizada para o desenvolvimento das
atividades pelo proprietário.

Nesse contexto, tendo em conta ainda o transcurso do tempo, desde a
instauração do presente procedimento, ainda que se

entendesse que outras diligências poderiam ser realizadas no sentido de
investigar mais profundamente os fatos, resta evidente que não se
vislumbra um resultado útil, em uma prospecção futura de probabilidade
de sucesso, o que vai de encontro ao princípio administrativo da
eficiência.

Ora, tal princípio possui previsão constitucional expressa no caput do
artigo 37 da Carta Maior, tendo força normativa em face de todas as
estruturas da Administração Pública, alcançando inquestionavelmente
as investigações realizadas pelo Ministério Público.

Em razão de uma maior resolutividade e eficiência na atuação
ministerial, se revela imprescindível a aplicação do princípio da
eficiência às investigações encetadas pelo Ministério Público, enquanto
órgão integrante da Administração Pública, pois atuações de profundo
impacto social não são viáveis, se permanecerem em tramitação
procedimentos nos quais não se vislumbram, minimamente, condições
de serem adequadamente esclarecidos os fatos, tal como o presente.

A Constituição Federal de 1988, no Título Dos Direitos e Garantias
Fundamentais, no art. 5º, inciso LXXVIII, incluído pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004, consagra que “a todos, no âmbito judicial
e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

De forma analógica, dentro de um microssistema, tem-se a
determinação do art. 23, § 2º da Lei nº 8.429/92 que estabelece como
prazo razoável o de 02 (dois) anos, assim: "§ 2º O inquérito civil para
apuração do ato de improbidade será concluído no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, prorrogável uma única vez
por igual período, mediante ato fundamentado submetido à revisão da
instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a
respectiva lei orgânica".

Nesse sentido:

Mandado de Segurança – Pedido de trancamento ou arquivamento de
Inquérito Civil – Alegação de inobservância de prazo para a finalização
das investigações - As investigações em andamento deverão seguir
conforme a disciplina procedimental vigente antes das alterações
introduzidas na Lei 14.230/2021 – Tema de Repercussão Geral nº 1.199
do STF – Constatada, porém, a demora na conclusão dos inquéritos
civis (mais de 6 anos), em clara ofensa aos princípios da duração
razoável do processo, eficiência, proporcionalidade e
razoabilidade – Ausência de justificativa para a demora –
Submissão do investigado a constrangimento por longo período –
Direito líquido e certo violado – Segurança concedida para
determinar o trancamento dos inquéritos civis. (TJ-SP - MSCIV:
21939220620228260000 São Paulo, Data de Julgamento: 26/09/2023,
3ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 06/11/2023)

Destarte, tais circunstâncias ensejam a necessidade de arquivamento
do presente procedimento.

Nesse ponto, dispõe a Resolução n° 23/2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP):

 Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o membro do
Ministério Público, caso se convença da inexistência de
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fundamento
para a propositura de ação civil pública, promoverá,
fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou do
procedimento preparatório.

 Do mesmo modo,  p revê  o  a r t igo  33  da  Reso lução nº
003/2019–CSMP/MPPE:

Art. 33. Se o órgão do Ministério Público, após esgotar todas as
diligências, restar convencido da inexistência de fundamentos para a
propositura de medida judicial, promoverá, fundamentadamente, o
arquivamento dos autos do inquérito civil ou do procedimento
preparatório, cientificando-se o(s) noticiante(s), caso identificado(s), e o
(s) investigado(s).

 Destaque-se, por oportuno, que o procedimento de investigação
realizado pelo Ministério Público se constitui meio, cuja finalidade é
reunir provas e quaisquer outros elementos de convicção capazes de
servir de base para a atuação processual ministerial (art. 14, da
Resolução nº 003/2019 CSMP MPPE). Ou seja, se destina à
viabilização do exercício responsável da ação civil pública ou outro
instrumento processual correlato. Porém, quando não se vislumbra
motivos para o prosseguimento do feito, devem ser os autos arquivados.

Isto posto, considerando que, durante a instrução do presente feito, não
foram colhidos elementos de prova hábeis a caracterizar qualquer ilícito
por parte da empresa representada, não subsistindo mais o problema
outrora relatado, o prosseguimento das investigações não se justifica,
pe lo que o Min is tér io  Públ ico requer  a homologação do
ARQUIVAMENTO do presente inquérito, na forma do art. 10, da
Resolução n° 23/2007 do CNMP e do art. 33, da Resolução CSMP nº 03
/2019.

Determino à Secretaria que cientifique eventuais interessados, mediante
publicação de aviso de arquivamento nesta Promotoria de Justiça e na
imprensa oficial,

informando que, até a data da análise do arquivamento pelo Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, os interessados poderão
apresentar razões escritas e documentos para anexar aos autos, nos
termos do art. 10, § 1º, da Resolução n° 23 /2007 do CNMP e do art. 33,
da Resolução CSMP nº 03/2019.

No prazo de três dias, contados da efetiva comprovação de ciência de
possíveis interessados, remetam-se os autos do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público para deliberação sobre a
homologação da promoção de arquivamento, nos termos do art. 10, §
1º, da Resolução n° 23/2007 do CNMP e dos arts. 34 e 35, da
Resolução CSMP nº 03/2019.

Araripina, 05 de dezembro de 2024.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO Nº 11/2024 DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA CÍVEL

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO Nº 11/2024 DA PROCURADORIA DE
JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
Recife, 31 de outubro de 2024

O Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, no uso de
suas atribuições legais, torna público o Relatório de Produtividade dos
Membros da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em anexo,
referente ao mês de novembro de 2024.

Recife, 6 de dezembro de 2024.

Marco Aurélio Farias da Silva
5º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08.12.2024 
domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

20.12.2024* 
sexta-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

22.12.2024 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Kívia Roberta de 
Souza Ribeiro 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

23.12.2024* 
segunda-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Kívia Roberta de 
Souza Ribeiro 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

25.12.2024** 
quarta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Lucile Girão 
Alcântara 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

31.12.2024* 
terça-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08.12.2024 

domingo 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Emmanuel 

Cavalcanti Pacheco 

10º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Jaboatão dos 

Guararapes 

 
 

Leia-se: 
 

 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08.12.2024 domingo 13 às 17h Vitória de Luiz Eduardo Braga Promotor de 
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Santo Antão Lacerda Justiça de 
Amaraji 

20.12.2024* 
sexta-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Katarina Kirley de 
Brito Gouveia 

1º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

22.12.2024 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Francisco Assis da 
Silva 

4º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

23.12.2024* 
segunda-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Lucile Girão 
Alcântara 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

25.12.2024** 
quarta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Joana Cavalcanti de 
Lima Muniz 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

31.12.2024* 
terça-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Katarina Kirley de 
Brito Gouveia 

1º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08.12.2024 

domingo 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Leandro Guedes 

Matos 

1º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Camaragibe 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.657/2024 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

24.12.2024* 
terça-feira 

13 às 17h Recife Dalva Cabral de 

Oliveira Neta 

50º Promotor de Justiça 
Criminal 

 
 
 
Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

24.12.2024* 
terça-feira 

13 às 17h Recife Fernando Portela 

Rodrigues 

11º Promotor de Justiça 
Criminal 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.658/2024 
 

 

MATRÍCULA NOME 
DATA 

CONCLUSÃO 
QUINQUÊNIO 

1894137 EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO 15/11/2024 3 

1898370 RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS 17/11/2024 2 

1897926 THINNEKE HERNALSTEENS 17/11/2024 2 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.659/2024 
 

 

QUINQUÊNIO DATA DE CONCLUSÃO MESES CONCEDIDOS 

1º 07/08/2011 03 

2º 07/08/2016 03 
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ANEXO DO AVISO CPJ N.º 10/2024 

 
CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS) E ELEGÍVEIS AO CARGO DE PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

BIÊNIO 2025/2027 

 

 

MATRÍCULA NOME DATA ADMISSÃO NASCIMENTO IDADE 

174.152-7 Deluse Amaral Rolim Florentino 25/08/1993 24/03/1969 55 

187.886-7 José Paulo Cavalcanti Xavier Filho 01/07/1999 12/03/1974 50 

188.376-3 Maria Lizandra Lira de Carvalho 06/02/2004 08/11/1973 51 

184.124-6 Maviael de Souza Silva 29/05/1995 06/12/1971 53 

174.174-8 Silvio José Menezes Tavares 25/08/1993 01/11/1969 55 
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Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
NOVEMBRO DE 2024

PROCURADORES E PROCURADORAS DE JUSTIÇA
SALDO 

ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS 
DEVOLVIDOS

SALDO 
ATUAL

OBSERVAÇÕES

1ª

ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO - - - - COORDENADORA DA CENTRAL DE 
RECURSOS CÍVEIS.

Convocado: Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 22 - 14 08 CONVOCAÇÃO EM OUTUBRO.

Convocada: Érica Lopes Cezar de Almeida - 56 25 31

2ª LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE 18 68 76 10

3º CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA 27 55 79 03

4ª MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS - 67 67 -
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 6ª PROCURADORA DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

5º MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA - 67 67 - COORDENADOR DA 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL.

6ª

YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO 20 - 14 06 FÉRIAS.

Exercício Simultâneo: Maria da Glória Gonçalves Santos - 55 55 -

7ª

NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI 11 28 39 -

COORDENADORA DO NÚCLEO 
PERMANENTE DE INCENTIVO À 

AUTOCOMPOSIÇÃO – NUPIA.

FÉRIAS DE 18 DE NOVEMBRO A 19 
DE DEZEMBRO.

Exercício Simultâneo: Carlos Roberto Santos - 31 17 14

8ª

LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS - 67 53 14

Exercício Simultâneo: Laís Coelho Teixeira Cavalcanti 03 - 03 - DESIGNAÇÃO EM OUTUBRO.

9ª

LAÍS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI 21 13 34 - FÉRIAS DE 11 A 30 DE NOVEMBRO.

Convocado: Paulo Henrique Queiroz Figueiredo - 31 27 04

10ª IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE SOUZA SANTOS - 67 61 06

11ª LÚCIA DE ASSIS - 54 54 - FÉRIAS DE 18 A 24 DE NOVEMBRO.

12º GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR 19 68 85 02

13º CARLOS ROBERTO SANTOS 06 68 72 02

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 7º PROCURADOR DE 

JUSTIÇA CÍVEL DE 18 DE 
NOVEMBRO A 19 DE DEZEMBRO.

14º

VALDIR BARBOSA JÚNIOR 01 67 66 02

Exercício Simultâneo: Yélena de Fátima Monteiro Araújo 44 - 26 18 EXERCÍCIO SIMULTÂNEO EM 
OUTUBRO.

15ª CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 18 67 71 14

16º JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES 12 68 69 11
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PROCURADORES E PROCURADORAS DE JUSTIÇA
SALDO 

ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS 
DEVOLVIDOS

SALDO 
ATUAL

OBSERVAÇÕES

17º

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - - - - CORREGEDOR-GERAL.

Exercício Simultâneo: José Elias Dubard de Moura Rocha 28 55 73 10

18º

FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE 05 68 46 27

Convocada: Érica Lopes Cezar de Almeida 11 - 11 - CONVOCAÇÃO EM OUTUBRO.

19ª

ALDA VIRGÍNIA DE MOURA - 60 60 - LICENÇA MÉDICA DE 4 A 6 DE 
NOVEMBRO.

Convocado: Maxwell Anderson de Lucena Vignoli 13 - 13 - CONVOCAÇÃO EM OUTUBRO.

20º SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 50 67 56 61 COORDENADOR ADJUNTO DA 
CENTRAL DE RECURSOS CÍVEIS.

21º JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA 18 67 71 14
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 17º PROCURADOR DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

TOTAL 347 1.314 1.404 257

Recife, 6 de dezembro de 2024.

Marco Aurélio Farias da Silva
 5º Procurador de Justiça Cível

Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

Claudionilo Eugênio Gomes Mudo
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Núcleo de Controle e Movimentação de Processos da Procuradoria de Justiça Cível
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